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LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
D E C R E T O N . 23.650 — 27 D E D E Z E M B R O D E 1933 (*)' 

Prorroga a vigência do decreto » , 19.710, de 18 de fevereiro 
de 1931, até 30 dc junho de 19,14 

O Chefe do Governo Provisório da Republica dos Es
tados Unidos do Bras i l : 

Considerando ainda subsistentes os rpotivos gue deter
minaram as prorrogações do termo dos efeitos civis do de
creto n. 19.710, .de 18 de fevereiro de 1931; e. 

Usando das atribuições que lhe confere o art. I o , do de-
rrelo n. 19.398, de 11 de novembro de 1930: 

Decreta : 
Art. Io. O termo dos efeitos civis do decreto n . 19.710, 

de 18 de fevereiro de 1931, sucessivamente, prorrogado pelos 
decretos ns. 22.037 e 22.855, de 31 de outubro de 1932. t 
26 de junho de 1933, respectivamente, não mais se verificará 

<*) O decreto n. 19.710, ôe 18 dc tcvernlrn rle. 1931 e os de-
i-reLou ns. 22.037 e 22.855, de 31 de o u t u W üe> i»32, e 26 de 
jnnho de 1833, foram publicados no "Boletim Tlleitoral" n. 135, 
de 27 de setembro de 1933. 

— Consoante a jurisprudência, do Tribunal Superior (pro
cesso n. 223. "Uoletim Eleitoral" n. 30, d.e 1S-2-L9S3) a cer
tidão âo registo civil de nascimento, feito em. virtude do citado 
dec. n. 19.710, deve ser recebida como prova, de idade, inclu
sive pela Jus t i ça Eleitoral, o que não impede, entretanto, o 
juiz eleitoral de recusar a cer t idão exibida, uma vez que te-
ntia fundados motivos para o registo dó que foi ex tra ída se 
fez em conseqüênc ia de falsa dec laração e dr, ffflJso testemunho; 
o, nesse caso, como § ele mesmo o juiz da direito da comarca 
ordenará o procedimento criminal contra o dw.larante e as tes
temunhas e, afinal, o cancelamento do registo, Ke ficar prova
do que se tenha baseado realmente em dec laração e testemu
nhos falsos. 

em 31 cie dezembro deste ano, conforme fixara o útimo de
creto citado, continuando suas disposições em plena vigência 
por mais seis meses, isto é, de I o de janeiro á 3 de junho de 
1934. 

Art . 2 o . O presente decreto que entrará automaticamen
te em vigor em 1° de janeiro de 1934, será transmitido por 
via telegrafica a todos os governos estaduais e ao Território 
do Acre ; revogadas as disposições em contrário. 

Rio efe Janeiro, 27 de dezembro de 1933. 112° da. Inde
pendência e 45° da Republica 

G E T U L I O V A R G A S . 

Francisco Antunes Maciel. 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATA 

I A S E S S Ã O O R D I N Á R I A , E M 2 D E JANEIRO D E 1934 

PRESIDÊNCIA DO S n . MINISTRO ÍIKHMENEGILDO DE BARROS, 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e apro
v a ç ã o da ata. da s e s s ã o anterior, assim como pu
bl icação dos acórdãos referentes aos processos 
jvlga,dof> naquela mesma sossSo; 3) Julgamento 
do "habeas-orpus" n. 18 — Sergipe e do processo 
n. 589 — Sobre a s i tuação do desembargador 
Edson dc Oliveira Ribeiro, posto em disponibili
dade pelo interventor federal; 4) Júlg-amento do 
"habeas-corpus" n. 19 — Espirito Santo — Im
petrante, Henrique Ausrusto Wíinderley; fi) Jul
gamento ao processo n. 5SS — t>aralba. — Recla
mação do juiz eleitoral de Umbuzeiro, contra a 
sua aposentadoria decretada pelo interventor fe
deral; í>> JuJíra/nento do processo n. S90 — Mi
nas G-erais — Sobre a remessa üe processos elei
torais eos car tór ios ; 7) Encerramento da s e s s ã o . 

A's nove e meia horas, presentes os juizes; ministros 
Eduardo Espinola e Carvalho Mour-ão, desembargador José 
Linhares, doutores Affonso Penna Júnior e Monteiro de Sales, 
cinco (5 ) , e desembargador Renato Tavares, procurador ge
ral, abre-so a sessão. E ' lida e sem debate aprovada a ata da 
sessão anterior, assim como são publicados os acórdãos refe
rentes aos processos .julgados naquela mesma sessão. O SR. 
CARRVALHO MOURÃO rolata o habeas-corpus a. 18, de Sergipe, 
em que é paciente o desembargador Edson de Oliveira Ribei
ro, e o processo (consulta) n. 589 (de Sergipe, sobre asubsti-
üiicSo do juiz substituto, desembargador Edson de Oliveira 
Ribeiro, posto em disponibilidade polo interventor), e vota, 
quanto ao habeas-corpus, no sentido de não se tomar conheci
mento do pedido, por não estar cm jogo a liberdade de locomo
ção. O Tribunal, de acordo com o relator, não toma conheci
mento do kabeas-eorpus, unanimemente. Quanto á consulta, 
vota o relator para quo no caso concerto, o desembargador pos-
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to em disponibilidade continue como juiz do Tribunal Regio
nal, por ter sido sorteado para servir pelo menos dois anos e 
não ter perdido com a disponibilidade a qualidade de desem
bargador. E i adiado o julgamento da consulto por ter pedido 
vista dos autos o Sr. José Linhares. O SR . JOSB' L I N H A R E S , 
relata o "habeas-corpus" n . 19, do Espirito Santo, em que ó 
impetrante o Dr . Henrique Augusto Wanderley, e vota no 
sentido de ser negada a ordem, por ter havido condenação de 
Tribunal compelente e não faltar justa causa para o processo. 
O Tribunal, unanimemente, nega a ordem de "habeas-cor
pus", de acordo com o voto do relator. O SR. EDUABDO E S P I -
NOLA relata o processo (consulta; n . 588 (da Paraíba, recla
mação do juiz eleitoral de Umbuzeiro contra a sua aposenta
doria, que considera atentatória das garantias da magistra
tura federal), e vota no sentido de considerar procedente a 
reclamação, para que o Dr . Ovidio da Costa Gouveia conti
nue como juiz eleitoral de Umbuzeiro, a despeito do ato do 
interventor federal da Paraíba, aposentando-o administrati
vamente. O Tribunal, de acordo com o voto do relator dá 
provimento a reclamação, contra o voto do Sr. Carvalho Mou-
rão. O SR . JOSE' L I N H A R E S relata o processo de consulta 
n. 590 (de Minas Gerais, sobre a remessa de processos ar
quivados aos cartórios eleitorais dos municípios a que per
tencem os mesmos processos), e vota no sentido de que, con
forme já decidiu este Tribunal, os arquivos eleitorais do an
tigo alistamento devem ficar sob a guarda do serventuário en
carregado dessa guarda pela legislação anterior ao Código 
Eleitoral. E ' unanimemente aceito o voto do relator. Nada 
mais havendo a tratar o Sr. presidente declara encerrada a 
sessão. Levanta-se a sessão ás onze horas e cinco minutos. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 
(Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30 do Regimento 

Interno do Tribunal Superior) 

R E C O N H E C I M E N T O D E PODERES 
Classe 4" 

Distrito Federal 

Julgamento dos recursos contra a 
proclamação dos eleitos, deputados e 
suplentes d Assembléia Nacional Cons
tituinte, pelo Distrito Federal. 

Eleições mandadas renovar em se-
cções anuladas; apuração de votos de 
militares inscritos como eleitores em 
outras regiões; modo de se determinar 
os eleitos em I o turno, pelo quociente 
partidário; modo de se apurar a cédula 
sintética, que contêm apenas o nome 
de um candidato, além da legenda; 
proclamação de suplentes, ainda mes
mo quando os candidatos registados 
sob legenda, e eleitos deputados não 
hajam atingido o quociente eleitoral 
ou quociente partidário. 

1° ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re
curso contra a proclamação dos eleitos, deputados e 
suplentes, á Assembléa Nacional Constituinte, nas 
eleições de 3 de maio próximo passado, pelo Dis t r i 
to Federal, em que são recorrentes — I o , o candida
to Dr . Mozart Brasileiro Pereira do Lago; 2 o , o c i 
dadão Serafim Valandro, presidente do Partido Eco
nomista do Brasil ; 3 o, o candidato Dr . Adolpho Ber-
gamini; 4o, a candidata Dra . Bertha Maria Julia 
Lutz, e ó recorrido o Tribunal Regional de Justiça • 
Eleitoral; e 

Considerando que todos os recursos acima enu
merados foram interpostos dentro do prazo legal, nos 
termos do disposto no art. 71 do Regimento Interno 

dos Tribunais Regionais (nova redação aprovada na 
sessão de 27 de junho próximo passado deste Tribu
nal Superior); 

Considerando quanto ás decisões do Tribunal a 
quo em recursos de decisões das turmas apuradoras 
— mereça ser reformada a que mandou apurar a 
urna da 7 a secção de Madureira, na qual o numero 
de sobrecartas encontradas não correspondia ao de 
votantes consignado na ata, por entender o Tribunal 
a quo que tal discordância se explica satisfatoria
mente polo fato de haverem votado, sem assinarem 
as folhas de votação, cinco mesarios e tres fiscais, 
eleitores em outras secções; 

Considerando que, na hipótese, o fato a que alu
de o Tribunal a quo não é certo, não está provado, 
pois que nem siquer consta da ata que tais mesarios 
e fiscais houvessem votado e o fiscal Donato Bian-
gulli Filho não assinou a ata de encerramento, posto 
que assinasse a de installação; sendo, pois, de pre
sumir que não haja votado; 

Considerando que, assim, não ha explicação plau
sível para a falta de concordância entre o numero 
de sobrecartas e o de votantes, na referida secção 
eleitoral; 

Considerando que ó igualmente merecedora de 
reforma a decisão do Tribunal a quo que mandou 
apurar a urna da 3 a secção da Penha; visto como 
não é plausível a explicação dada para justificar a 
discordância verificada entre o numero de sobrecar
tas, na urna, e o de votantes consignado na ata, qual 
o de ser apenas de uma sobrecarta o excesso destas 
e haver entre elas uma, "pelo menos", não autentica
da, que deve ser excluída do computo (a expressão: 
"pelo menos' releva não ter o Tribunal a quo verifi
cado si havia, ou não, outras sobrecartas não auten
ticadas e, assim sendo, não se pode afirmar que de 
fato coincidia o número de sobrecartas autenticadas, 
na urna, com o de votantes); — ainda quanto as 
decisões do Tribunal a quo sobre resoluções das 
turmas, 

Considerando que deve ser reformada a decisão 
do Tribunal a quo, determinando que se não apuras
se a urna da 2 a secção de Ilhas por não haver 
sido tomado em separado, nem envolvido em sobre
carta maior o voto do eleitor Walter Cramer Ribei
ro, do Rio Grande do Sul, não transferido legalmen
te para esta Região Eleitoral do Distrito Federal; 
porquanto tal irregularidade não se encontra enu
merada entre as causas de nulidade de toda a vota
ção das secções eleitorais, apontadas taxativamente 
no art. 97 do Código Eleitoral e no art. 50 das Ins
truções aprovadas pelo decreto n . 22.627 de 7 de 
abril do ano corrente, senão quando exista fraude, e 
fraude influente no resultado final do pleito; hipó
tese que não ocorreu no caso vertente. Nesse sen
tido; 
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Considerando que são de todo procedentes as 
razões expendidas em seu parecer, de fls. 229 a 233, 
pelo eminente Sr. ministro procurador geral ad hoc, 
que o Tribunal adotou como razão de decidir; contra 
o voto do relator abaixo assinado; 

Considerando que, pelos mesmos fundamentos, 
de acordo com o citado parecer do ilustre Sr. minis
tro procurador geral ad hoc, deve ser reformada a de
cisão do Tribunal a quo, determinando que se não 
apurasse as urnas das seguintes secções eleitorais, 
onde ocorreu fato idêntico, com as mesmas circums-
tancias: — 7 a da Gloria, 5 a do Engenho Velho; 2 a de 
Santo Antônio, 4" da Tijuca, 5° de S. Christovão, 
6 a do Andaraí, 8 a do Andaraí, 11 a do Andaraí, 3" do 
Realengo, 6" do Realengo, 2 a do Sacramento e 4 a de 
São José; ficando assim provido, nesta parte, o recur
so do candidato Dr . Adolpho Bergamini; 

Considerando que, pelas razões expostas no pare
cer do relator a fls. 156 e seguintes do I o volume, 
são de se confirmar as demais decisões do Tribunal 
a quo proferidas em recursos de resoluções das tur
mas apuradoras; 

Considerando — quanto ás resoluções do Tribu-
a quo, no tocante á apuração geral do pleito — que 
pelos fundamentos expendidos no voto vencedor do 
relator do presente acórdão (por cópia, em seguida), 
não é de se aprovar o critério adotado pelo Tribunal 
a quo para determinar qual o candidato, do Partido 
Autonomista, eleito em I o turno, pelo quociente par
tidário; nesse sentido, 

Considerando que, de acordo com o que por este 
Tribunal Superior foi decidido, unanimemente, no 
acordo de 28 de abril, do corrente ano (no "Boletim 
Eleitoral" n. 99, de 27 de maio próximo passado á pa
gina 2.129) e com a circular da Presidência deste 
mesmo Tribunal Superior (no mesmo Boletim, á mes
ma pagina, em nota), devia o Tribunal a quo consi
derar eleito em 1° turno, pelo quociente partidário, o 
candidato do Partido Autonomista João Jones Gonçal
ves da Rocha, por ser ele o mais votado para 2° turno 
dentre os desse Partido (ao qual cabe pelo quociente 
partidário um deputado); e não por ser ele o mais vo
tado, desse Partido, para I o turno, em I o logar nas cé
dulas, sem alcançar com estes votos o quociente elei
toral; 

Considerando — ainda quanto ás resoluções do 
Tribunal a quo, no tocante á apuração geral do pleito 
e á proclamação dos eleitos, deputados e suplentes — 
que, segundo prescreve o art. 62 das Instruções apro
vadas pelo decreto n. 22.627 de 7 de abril do corren
te ano, "serão considerados suplentes dos candidatos de 
lista registada os demais candidatos votados em se
gundo turno, sob a mesma legenda (Código Eleitoral 
art. 58 n . 16"), neste sentido ainda, 

Considerando que a generalidade dos termos em 
que está redigido o cit. art. 62 das ditas Instruções, 

com remissão ao art. 58 n. 16 do Código Eleitoral, 
onde o mesmo preceito se encontra em termos igual
mente amplos e irrestritos (verbis: "são suplentes dos 
candidatos registados, na ordem decrescente da vota
ção, os demais candidatos votados em segundo turno, 
sob a mesma legenda", não consente que o interprete 
distinga entre candidatos registrados sob legenda (de 
certo e determinado partido) que foram eleitos em 
primeiro turno, pelo quociente partidário, e candi
datos do mesmo partido, eleitos em segundo turno, 
por maioria relativa, para somente dar suplentes aos 
primeiros, e não aos segundos, bem como para consi
derar os demais candidatos do- partido, não eleitos, 
nem no I o, nem no 2 o turno, suplentes somente dos 
primeiros (dos candidatos, registados sob a mesma 
legenda, eleitos em I o turno, pelo quociente partidá
rio), e não dos segundos; neste sentido ainda; 

Considerando que apenas não têm suplentes os 
candidatos "avulsos", isto é: não registados sob le
genda, por qualquer partido, aliança de partidos ou 
grupo de cem eleitores, no minimo (Código Eleitoral 
art. 58 n . 1); mas que os tem todos os candidatos re
gistados sob legenda; quer sejam eleitos em I o turno 
pelo quociente eleitoral ou pelo quociente part idário; 
quer o sejam em 2 o turno, por maioria relativa; e que 
suplentes destes últimos candidatos sob a mesma le
genda, na ordem decrescente da votação; 

Considerando — quanto ao recurso do candidato 
Mozart Lago — que não procedem as arguições em que 
se basêa, conforme está demonstrado no parecer do 
relator do presente processo (razões em prol da 
confirmação da decisão do Tribunal a quo so
bre a apuração de 180 votos dados ao Dr . Plá
cido de Mello, em cédulas sob a legenda: "Partido A u -
tonomsita, na 4" secção de Santa Cruz — fls. 184 e 186 
do 1° v o l . ; — fundamentos do mesmo parecer — na 
parte referentes ao recurso, ora em apreço, contra o 
reconhecimento dos candidatos do Partido Autonomis
ta, de fls. 187 a 193 do I o volume); 

Considerando — quanto aos recursos (1* modifi
cado pelo 2") do cidadão Serafim Valandro — que são 
procedentes, a vista dos "consideranda" expendidos a 
respeito da questão dos suplentes, em geral; e que as
sim sendo, deve ser provido o pedido, não no sentido 
restrito em que foi feito, senão para o fim de reconhe
cer como suplentes dos candidatos, registados sob a 
legenda do Partido Economista, eleitos em 2° turno, 
por maioria relativa, os demais candidatos do mes
mo Partido, votados em 2 o turno (isto, na ordem de
crescente da votação) —o que assim se decide, am
plamente, em obediência á interpretação dada por este 
Tribunal Superior ao cit. art. 62 das Instruções, de 
7 de abril próximo passado; 

Considerando — quanto ao recurso do candidato 
Adolpho Bergamini — que é, em parte, procedente 
e deve ser provido (além dos pedidos de apuração das 
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13 secções eleitorais, acima indicadas, em que vota
ram eleitores de outras regiões, não transferidos le
galmente e sem serem as suas cédulas envolvidas em 
sobrecartas maiores, e de anulação da votação na 3 a sec
ção da Penha — pedidos que já estão atendidos) deve 
ser provido, dizia-se, na parte em que impugna a de
cisão do Tribunal a quq, não reconhecendo suplente 
algum do candidato do Partido Democrático, Raul L e i 
tão da Cunha, proclamado eleito em 2° turno; pro
vimento, esse, que se deve dar (de acordo com a in
terpretação dada por este Tribunal Superior ao art. 62 
das cits. Instruções de 7 de abril próximo passado), 
não para o fim restrito do pedido, senão para reco
nhecer como suplentes do candidato, eleito em 2° tur
no, que foi registado sob a legenda do Partido regis
tado sob a legenda do Partido Democrático, os demais 
candidatos registados sob a mesma legenda e votados 
em 2° turno; na ordem decrescente da votação; 

Considerando que não procedem as demais argui-
ções contidas no recurso, ora em apreço, do candi-
didato Adolpho Bergamini; conforme ficou demons
trado, com relação a cada uma delas, no parecer do 
relator do presente feito (de fls. 195 a 202 do I o vol.; 

Considerando — quanto ao recurso da candidata 
Bertha Maria Julia Lutz — que é também, em parte, 
procedente e deve ser provido para o fim de ser con
siderada suplente, não somente do candidato autono
mista, eleito sob a mesma legenda, em I o turno, pelo 
quociente partidário, João Jones Gonçalves da Ro
cha, sinão também de todos os candidatos, registados 
sob a dita legenda e eleitos, quer em I o, quer em 2° 
turnos; 

ACORDAM, os juizes do Tribunal Superior de 
justiça eleitoral: 

I o, anular as votações nas seguintes secções elei
torais, apuradas pelo Tribunal Regional — 7" de Ma-
dureira e 3* da Penha, e mandar que se renove a vo
tação nessas duas secções anuladas; 

2°, mandar que sejam apuradas as urnas das se
guintes secções eleitorais que o Tribunal Regional 
deixou de apurar ou cuja votação anulou: 7* da Glo
ria, 5* do Engenho Velho, 2" de Santo Antônio, 4* da 
Tijuca, 2" de Ilhas, 5* de São Cristóvão, 6* do A n 
daraí, 8" do Andaraí, 11a do Andaraí, 3* do Realengo, 
6" do Realengo, 2 A do Sacramento e 14" de São José; 

3°, confirmar, como confirmam, as demais deci
sões do Tribunal Regional sobre recursos de decisões 
das Turmas Auradoras; 

4°, que a determinação dos eleitos em I o turno, 
pelo quociente partidário, que o não foram pelo quo
ciente eleitoral (art. 58, inciso 5o, letra b, do Código 
Eleitoral e art. 60, 2* parte, das Instruções aprovadas 
pelo decr. n . 22.627, de 7 de abril do corrente ano), 
faz-se, na ordem da votação até completar-se o quo

ciente partidário, pelos votos dados para 2° turno aos 
candidatos registados sob a respectiva legenda; quer 
em cédulas sob a mesma legenda; quer sob legenda 
diversa; quer em cédulas sem legenda; 

5°, que nas cédulas que contêm um só nome, 
além da legenda, apura-se um voto em 1° turno para 
o nome contido na cédula e um voto para 2° turno 
para toda a lista registada sob a referida legenda (Có
digo, art. 58, inciso 9°); 

6o, que a simples modificação, na cédula, da or
dem em que foram relacionados na lista registada os 
candidatos inscritos sob legenda, não faz caducar a 
legenda; 

7o, que, na ordem decrescente da votação, são 
suplentes dos candidatos registados sob legenda, elei
tos deputados, quer em 1°, quer em 2o turnos, os de
mais candidatos votados para 2 o turno sob a mesma 
legenda. 

Levante a secretaria, logo que venha comunica
ção dá apuração parcial das votações renovadas nas 
duas secções anuladas e da apuração das 13 secções 
que o acórdão mandou apurar, o mapa do resultado 
geral da apuração no Distrito Federal, de acordo com 
as modificações decorrentes do julgado (art. 75, do 
Regim. Ref., § 9o, pr. e letra a, combinados). 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 5 de se
tembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, presi
dente. — Carvalho Mourão, relator; vencido: I o, na 
decisão sobre a apuração da 15* secção de São José, 
que eu entendia dever ser anulada, pelos fundamentos 
do voto vencido que junto por cópia, como anexo n. 1; 
2°, na decisão sobre a apuração das urnas das 13 sec-
cções, onde votaram eleitores de outras regiões elei
torais, não transferidos legalmente, sem que fossem 
os seus votos recebidos com as formalidades prescri
tas para os votos de eleitores contestados; secções 
cuja votação eu entendia, pelas razões expendidas no 
referido voto vencido, não deverem ser apuradas, 
como a meu vêr, bem decidira o Tribunal a quo 3o, 
na decisão sobre a questão dos suplentes; pois en
tendia, de inteiro acordo com o que resolvera o T r i 
bunal Regional, que só têm suplentes deputados elei
tos em I o turno, dentro do quociente partidário; pelos 
fundamentos da decisão recorrida que adota integral
mente como razão de decidir e, mais, como elemento 
histórico de interpretação, o que se dispunha no pro
jeto primitivo, do ilustre Sr. Assis .Brasil, arts. 8" e 
10 (verbo "deputados", sem referencia a suplentes), 
12 e 1.3, combinados, bem como no ante-projeto sobre 
"a eleição da Convenção Nacional", da Sub-Comissão 
Legislativo, de Reforma da Lei e Processo Eleitorais, 
arts. 8o, 9o, 10, 12 e 79, inciso 3o, combinados. (Vide 
Assis B R A S I L , Democracia Representativa, 4* edição, 
pags. 269 e 270 e pags. 380, 381, 402 e 403). 
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ANEXO N. 1 

Voto vencido sobre a nulidade das 13 secções onde 
votaram eleitores de outras secções ou de ou
tras regiões eleitorais, sem a devida ressalva 
(no primeiro caso) ou a devida transferencia 
(no segundo), e sem que os votos de tais elei
tores hajam sido tomados em separado, medi
ante as formalidades estabelecidas no art. 81, 
parágrafos 2° e 3°, do Código Eleitoral, e do 
art. 30, parágrafos 5° e 6o, das Instruções de 7 
de abril: 

O douto parecer do ilustre Sr. ministro Eduardo 
Espinola (233), está de acordo com o meu em que: 
1°, o eleitor que comparecer perante mesa que não 
pertença ao seu domicilio eleitoral, sem a devida res
salva, ou sem estar legalmente transferido, não po
derá ser admitido a votar; 2°, em que, si a mesa ad
mitir-lhes o voto em separado, esse voto não deve ser 
apurado. Logo, reconhece que o voto dado nessas con
dições é nulo. 

Sustenta, porém, que, si a mesa não obedece ás 
estritas prescrições da lei, tendentes a prevenir a 
fraude, muito possível nesses casos; si com os outros 
votos se confundiu o voto, ou votos, assim nulos; nula 
não será toda a votação senão quando provado que 
houve em tais ocorrências fraude, e fraude influente 
no resultado final do pleito. São as palavras de S. Ex . : 

"Por isso, quando se apresente o eleitor 
estranho, deve a mesa repelí-lo; si admitido o 
voto em separado, não será apurado; si com os 
outros se confundiu, nula será toda votação, si 
provada a fraude de molo influente (fls. 233). 

Reduz-se, portanto, a nossa divergência a um 
ponto único e restrito: o do' efeito que tem a indis
cutível nulidade do voto sobre a nulidade de toda a 
votação na secção, quando impossível seja expurgar 
esta daquele voto viciado, inadmissível, inapuravel e, 
por conseguinte, nulo. 

Assim posta a questão; não posso render-me, sem 
quebra de sinceridade, á conclusão do douto parecer 
do ilustre Sr. ministro procurador geral ad-hoc; mau 
grado o grande apreço com que estou acostumado a 
ouvir a esclarecida opinião do sábio colega. 

Aos meus olhos parece evidente que, pelo fato de 
se confundir com votos válidos, o voto nulo não pode 
convalecer; que, pelo fato de se confundir com ele
mentos sãos, o elemento viciado não se purifica: 
antes contamina de seu vicio o todo a que indissolu-
velmente se mesclou. 

Si na votação da secção ha um voto que não pode 
ser apurado, e agora não pode absolutamente ser ex
tirpado do resultado, é, a meu vêr, irrecusável que o 
resultado está insanavelmente adulterado — soma, 
que é, de parcelas nas quais se insinuaram cifras que 
não podiam ser incluídas e que não mais se pode sa
ber quais foram; porque, não separados os votos nu
los, ao serem dados, impossível é agora saber em quem 
votaram os eleitores que não podiam votar. 

E ' de evidencia matemática que o erro ou vicio 
das parcelas reflete-se necessariamente na soma. 

O sacrifício dos eleitores inocentes ou de bôa fé 
é argumento que prova demais; porque ha de se dar 
fatalmente sempre que se anular toda a votação de 
uma secção eleitoral ou de uma região. 

Não é inteiramente exato dizer-se que eleitor em 
outra região ou em qualquer outra secção é sempre 
eleitor em todo o país. No sistema da lei eleitoral; 
"eleitor", para o efeito de exercer o seu direito de 
voto, só o é o cidadão no seu domicilio eleitoral, isto 
é: no lugar onde está inscrito. 

Não é somente pela exibição do titulo que se ave
rigua essa qualidade (o titulo pode, até haver sido 
cancelado e não ter sido apreendido — o que, aliás, 
é difícil fazer-se) : a qualidade de eleitor, com direito 
de voto, prova-se também essencialmente pelas listas, 
remetidas pela autoridade competente, cuja falta de 
autenticidade ou veracidade anula toda a votação 
(Cod. Eleitoral, art. 97, n . 3). 

Quem nelas não figurar é votante suspeito de i n 
capacidade para votar, cujo voto só como "contesta
do" pode ser recebido, em separado (em sobrecartas 
maiores), para se apurar oportunamente si é ou não 
eleitor com direito de voto. E, como é que se apura 
a sua identidade e capacidade? 

Pelo registo existente na Secretaria Regional, 
organizado por meio de um complexo de expedientes 
técnicos (identificação dactiloscópica, classificação me
tódicas de fichas e documentos, etc), que, todos, são 
legalmente considerados, pela lei, cautelas, garantias 
indispensáveis da pureza do alistamento e da verdade 
da própria eleição. 

De tal registo não constam senão os eleitores da 
região. Admitir, por conseguinte, que, prescindindo-
se, em qualquer caso que seja, seja por que motivo 
fôr, dessas formalidades, vote um eleitor de outra re
gião, ou mesmo de outra secção eleitoral, e que tal 
voto se apure, é postergar todo o sistema de garantias 
que a lei instituiu para a verdade da eleição. 

E ' preciso, além disso, não esquecer que mesmo 
as eleições gerais fazem-se por circunscrições ou Re
giões Eleitorais e que, á vista disso, consentir que, 
numa, votem eleitores de outra com a simples exibi
ção do titulo é permitir que, por manobra facilima, 
qual a da deslocação de eleitores, i s vezes em peque
no número, das localidades limítrofes de outra região, 
onde um partido, com enorme maioria, disponha de 
"sobras" consideráveis, altere-se o resultado, de modo 
essencial, na região vizinha, onde esse mesmo partido 
esteja em minoria de poucos votos, apenas, ou de pou
cos votos careça para artificialmente lograr mais um 
quociente eleitoral ou partidário e, assim, indevida
mente alcançar mais representantes do que deve ter 
na Assembléa. 

Ao Governo, então, mais do que aos partidos, fácil 
será adulterar, por esse modo, os resultados de várias 
regiões; deslocando talvez a própria maioria da As
sembléa; prque o Governo pode para isso expedir 
levas de funcionários amigos para as regiões onde pe-
riclite a eleição de seus correligionários. 

Se isto sucede nas eleições gerais (para cargos 
federais); que se dirá então, no caso de eleições esta
duais ou municipais (também regidas pelo Código 
Eleitoral, ex-vi do que expressamente dispõe o arti
go I o ), nas quais esse vae-vem de votantes far-se-á 
comodamente e sem perda de votos; graças á circuns
tancia de se poderem realizar, e realizarem-se fre
qüentemente, tais eleições em dia e horas diferentes; e 
nas quais a intromissão de votantes estranhos é into
lerável usurpação de direilo que só aos eleitores da 
região ou do município pertence? 

0 precedente é, pois, perigosissimo, como se está 
vendo. Inocente, como o foi agora, feito em plena bôa 
fé; poderá mais tarde dar ensejo aos mais clamorosos 
abusos, de grande alcance. 

ANEXO N . 2 

Voto vencedor — sobre o critério para determinação 
dos eleitos em 1° turno, pelo quociente parti
dário 

Por este Tribunal Superior já ficou decidido por 
decisão unanime (ac. de 28 de abril de 1933, no Bo
letim Eleitoral n. 99, de 27 de maio do corrente ano, 
pag. 2.129^, que eleitos pelo quociente partidário em 
I o turno "não são os colocados em I o lugar nas cédulas 
que não tenham alcançado o quociente eleitoral, e sim 
os mais votados dentre todos os candidatos constantes 
da lista registada" — circular do Exmo. Sr. presidente, 
na integra, no Boletim Eleitoral citado. 

Proferido sob consulta do Partido Radical, do Es
tado do Rio de Janeiro, é certo que não faz caso j u l 
gado e poderia ser reconsiderado, si para tanto hou
vesse séria razão; mas, até agora nenhuma foi aduzi
da que me convencesse do desacerto dessa nossa de
cisão; ao invés disso, quanto mais reflito, mais claro 
me parece que outra coisa não resulta da letra e do 
espirito da lei. 

1 — Resulta, em verdade, da letra da lei que, apu
rados os votos dados para 1° turno (aos candidatos co
locados em I o lugar nas cédulas), determinados quais 
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os eleitos pelo quociente eleitoral, e verificado que 
não está completo o quociente partidário, passa-se a 
completá-lo por meio de uma segunda apuração com
plementar em I o turno para determinação dos eleitos 
pelo quociente partidário; considerando-se, por ficção 
legal, como dados para I o turno, para este efeito, os 
votos dados aos candidatos da lista respectiva para 
2° turno. De fato, dispõe o art. 58, inciso 4o, do Código 
Eleitoral: 

Considera-se votado em I o turno o p r i 
meiro nome de cada cédula, e, em segundo, os 
demais, salvo o disposto na letra b, do n. 5. 

Que diz a letra b, do n . 5 — a que faz expressa 
remissão o cit. inciso 4°? — O seguinte: 

"5." Estão eleitos em primeiro turno: 

b) na ordem da votação obtida, tantos can
didatos registados sob a mesma legenda, quan
tos indicar o quociente partidário. 

Não é preciso dizer que os grifos no texto da lei 
são meus. 

Aproximados' e combinados esses textos, salta 
logo aos olhos que os votos dados aos "demais nomes 
de cada cédula", em regra considerados votos para 2° 
turno, consideram-se excepcionalmente dados para I o , 
no caso da letra b, do inciso 5°, isto é: para comple
tar-se o quociente partidário; ou, por outras palavras, 
que, para completar-se o quociente partidário (2* apu
ração — dos eleitos em 1° turno), deve o apurador 
servir-se tão somente dos votos dados "aos demais 
nomes da cédula", não aos que foram dados ao I o nome 
dela; ou, ainda por outras palavras, que os votos da
dos ao 1° nome da cédula, determinados que sejam 
quais os eleitos em I o turno pelo quociente eleitoral, 
não se contam mais para efeito algum, menos ainda 
para a determinação dos eleitos pelo quociente parti
dário, que se faz pelos votos dados aos demais nomes 
da cédula. 

Esclarecendo ainda mais o seu pensamento, diz 
o Código (cit. art. 58, inciso 13°) que, "não se somam 
votos do primeiro turno com os do segundo". Si não 
se somam, dêm embora a minoria ao nome por eles 
sufragado sobre o de outro seu companheiro de chapa; 
como se explicará que determinem a eleição pelo quo
ciente partidário do candidato por eles sufragado 
(ainda que com um voto apenas!), com preterição de 
um companheiro de chapa que, com milhares de vo
tos para 2" turno acima daquele, não haja tido ne
nhum voto em 1° lugar na chapa? 

Porque, nada valendo em função de sua quanti
dade, valem em razão de sua qualidade (de votos da
dos em I o lugar na chapa); não obstante o fato evi
dente de nada perderem de sua qualidade qunado con
siderados em quantidade? E ' o que eu ainda não pude 
compreender. 

As Instruções de 7 de abril em nada modificaram, 
sobre o assunto o Código Eleitoral. O art. 60 está 
desfarte redigido: 

"Serão considerados eleitos em primeiro 
turno os candidatos colocados em primeiro l u 
gar nas cédulas e que obtiverem o quociente 
eleitoral, assim como tantos candidatos regista
dos sob a mesma legenda, na ordem da votação, 
quantos faltem para completar o quociente 
partidário (Cod. Eleitoral, art. 58, n . 5, le
tra b). 

Fazendo expressa remissão ao art. 58, n. 5, letra b, 
do Código, manifestaram as cits. Instruções do modo 
mais significativo possível não terem intenção de a l 
terar, em coisa alguma, o processo de apuração ali es
tabelecido para determinação dos eleitos, no primeiro 
turno, pelo quociente partidário. 

II — Melhor ainda ressalta do espirito da lei o 
acerto do que, a respeito, decidiu este Tribunal Su
perior. 

Visa a lei eleitoral dois objetivos principais: 1°, 
a representação proporcional das opiniões bastante 

consideráveis para deverem ser representadas (indice 
— o quociente eleitoral); 2o, a constituição de uma 
forte maioria, suficientemente forte, para ser um efi
caz instrumento de governo. Com o fim de realizar 
na eleição esse duplo objetivo, creou o Código Eleitoral 
dois ''artifícios", consistentes em dois turnos simul
tâneos (originalidade; substancia, portanto do sistema 
-Assis Brasil, adotado no Código). Destina-se o I o 

turno, por meio da eleição por quociente, á realização 
da representação proporcional, e o segundo turno, pelo 
sistema puramente majoritário (escrutínio de lista e 
eleição por maioria relativa) a reforçar a maioria, do-
tando-a com eficiência e solides necessárias ao exer
cício do governo — vide Assis BRASIL, Democracia 
Representativa, 4a edição, pags. 145 a 149 e á pag. 291, 
com. ao art. 10 do projeto primitivo de 1893. O pro
jeto primitivo e o ante-projeto da Sub-Comissão Le
gislativa somente previam duas apurações ou dois 
"artificios" para conseguir o duplo objetivo da lei. 

Verificou, porém, a comissão revisôra que, para 

se assegurar aos "partidos políticos", propriamente 
ditos, a devida representação proporcional, forçoso era 
de crear-se um 3° "artificio", eventual e complemen
tar, para o caso, que se previa e se tem revelado muito 
freqüente (talvez a regra), de não conseguirem os 
partidos, pelo quociente eleitoral, a reprseentação pro
porcional que lhes cabe, cujo indice é o número de 
vezes que, com o total das chapas de sua legenda, atin
gem o quociente eleitoral (tantos deputados quantas 
vezes alcançou o portido o quociente eleitora!). 

Para isso, creou a comissão revisôra, a 2' apu
ração em V turno pelo quociente pratidario (letra b, 
do n. 5, do art. 58 do Código); ficando a I a apuração 
(a da letra a), reservada exclusivamente para a de
terminação dos eleitos, individualmente, pelo quo
ciente eleitoral. 

Assim, na estrutura do sistema, o 1° turno se rea
liza por meio de dois "engenhos" ou "artificios" com 
fins próximos diferentes, ainda que convergentes pára 
o mesmo fim último —o da representação proporcio
nal das opiniões; fins próximos que realizam por 
processos inteiramente distintos. Constitúe fim pró
ximo, imediato, direto da I a apuração em I o turno a 
representação das opiniões individualmente conside
radas (com inteira abstração de sua significação par
tidária). Eleito está quem alcança o quociente elei
toral; seja, ou não, candidato de lista registada; per
tença, ou não, a qulaquer dos partidos políticos or
ganizados. Consoante com tal finalidade próxima e 
imediata, o voto para essa I a apuração, pelo quociente 
eleitoral, é uninominal. 

Sucede, porém, que as mais das vezes por essa 
I a apuração, pelo quociente eleitoral, individualmente 
alcançado pelos nomes votados em 1° lugar na cédula, 
não se consegue a representação proporcional dos 
partidos políticos, como tais; abstração feita dos no
mes votados pelo partido, que compõem a respectiva 
lista (critério inverso, em comparação com o da le
tra a, acima citada). 

Para alcançar este novo objetivo, bem diverso do 
que é colimado pela I a apuração da letra a, do n. 5, 
do mesmo art. 58, necessário se tornava utilizar meio 
ou processo diverso (é manifesto, pois, que a represen
tação estritamente partidária se exprime por "lista", 
não por voto uninominal); e este novo meio ou pro
cesso não podia ser outro, sem crear complicação nova, 
senão servir-se o legislador dos votos dados, em lista, 
sob legenda, para 2 o turno, tomando por base o quo
ciente partidário alcançado pela legenda (símbolo do 
partido). 

Restava determinar, nesse sistema, quais os can
didatos do partido, que assim se devem considerar 
eleitos. 

Atendendo-se: 1", a que, do ponto de vista da re
presentação do partido, como tal, de seu programa 
político, de sua força política organizada, é indiferente 
que sejam seus representantes o candidato A, o can
didato B, ou o candidato C; 2o, a que todos os candi
datos de lista sob legenda têm necessariamente igual 
número de votos para 2° turno; forçoso, inevitável, é 
tomar em consideração os votos extra-partidarios 
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(sob legenda diversa ou sem legenda), que hajam 
também obtido os candidatos da lista registada, e de
terminarem-se os nomes dos eleitos, nesta 2' apura
ção, pela maioria relativa entre os diversos nomes da 
lista em questão. 

Foi o que fez o Código, quando dispôz, na cit. le
tra b, do n. 5, do art. 58, do Código Eleitoral, que a 
determinação dos eleitos pelo quociente partidário 
far-se-á "na ordem da votação obtida", e, no § I o, do 
mesmo inciso 5°, que "para o efeito de apurar-se a 
ordem da votação, contam-se ao candidato de lista re
gistada os votos que lhe tenham sido dados em cédulas 
sem legenda ou sob legenda diversa". 

Não pode haver dúvida que os votos a que a lei 
quer se referir são os que foram dados para 2° turno. 
Além da interpretação gramatical do texto da lei, já 
feita na 1* parte deste capitulo, verbis "consideram-
se votados... em segundo (turno) os demais (os que 
se seguem ao I o nome de cada cédula), salvo o dis
posto na, letra b, n. 5 — o que evidencia referir-se 
a letra b, do n. 5, aos votados para 2° turno; expli
cam e corroboram esta inteligência da lei, as seguintes 
razões, decorrentes do espirito dela, acima exposto: 

1*, não é admissível que votos dados para fim 
diverso, não alcançado, sirvam para determinar a elei
ção de certo candidato, apurada para fim diverso; 

2*, não é crivei que votos dados por um sistema 
(voto uninominal por quociente) sirvam, em outro 
sistema — o do escrutínio de lista por maioria rela
tiva; que o é o da letra b, do cit. n . 5, entre os can
didatos da mesma lista (o quociente é o do partido, 
com abstração dos nomes dos candidatos); 

3°, não é ao partido, e sim ao eleitor, que a lei 
deu o direito de indicar em quem quer votar para o 
1° turno, pelo quociente eleitoral, colocando o nome 
do candidato em I o lugar na chapa; donde se conclúe 
que o fato de haver sido um candidato de lista votado 
para I o turno, pelo quociente eleitoral, não significa 
de modo algum preferencia do partido por sua eleição 
(os votos assim por êle obtidos, sem alcançar o quo
ciente eleitoral, quiçá em número diminuto, podem, 
até, ser avulsos, em cédulas não part idárias ou de 
outro partido); 

4\ não é possível que a lei haja deixado ao acaso 
o critério a adotar para determinação dos eleitos pelo 
quociente partidário (cit. letra 6, do n . 5, do art. 58); 
ora, a votação obtida para 1° turno pelo quociente 
eleitoral sem lograr alcançar este (para os que obti
veram votos em 1° lugar nas cedulas-partidarias ou 
não) e, conjuntamente, a maioria relativa sobre os 
seus companheiros de chapa (para os que, não tendo 
voto algum uninominal para I o turno, faltem ainda 
para completar-se o quociente part idário); ora tão 
somente a maioria relativa de votos para 2o turno, na 
hipótese muito possivel (que, ao que me consta, ocor
reu na eleição de 3 de maio, na Baía), de haver um 
partido votado somente com cédulas sintéticas, isto 
é: contendo a legenda, apenas — caso em que se con
sidera haver votado em branco para 1° turno, nos ter
mos do art. 58, inciso 11°, do Código. 

Melhor considerando o assunto; o que parece ó 
que, na opinião que combato, esta hipótese fica sem 
solução legal. 

Julgamento final do pleito reali
zado no Distrito Federal para a As
sembléia Constituinte. 

2° ACóBDAO 

Vistos e relatados estes autos de recurso contra a 
proclamação, pelo Tribunal Regional, dos eleitos re
presentantes do Distrito Federal na Assembléia Na
cional Constituinte; e, para os fins do disposto no ar
tigo 76 do Regimento Interno deste Tribunal Superior, 

Considerando que, foram cumpridas todas as de
terminações do acórdão de 5 de setembro do corrente 

ano de 1933, a fls. 235 e seguintes deste I o volume; 
quer pelo Tribunal Regional, quer pela Secretaria des
te Tribunal Superior; 

Considerando \que, levantado pela Secretaria o 
mapa geral do resultado final da apuração da eleição 
na região (fls. 264 a 265 v . , deste I o vol . ) , emitido, 
á vista do dito mapa, o parecer indicativo dos efeitos 
do julgado sobre o resultado geral da eleição (arti
go 106 do Código Eleitoral e cit. art. 76 pr . do Re
gimento Interno), publicado este parecer no "Boletim 
Eleitoral" n . 144 (a fls. 263, v . deste I o vol.) e, de
corrido o prazo regimental sem que, pelos candidatos 
interessados, fossem apresentadas quaesquer observa
ções ou reclamações (cita. arts. 106 do Código E l e i 
toral e 76 § 3 o do Regimento Interno), com ele concor-
cordou "in-totum" o Sr. ministro procurador geral 
"ad loc" (parecer a fls. 277 v . deste I o vol) ; 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior com 
o referido parecer indicativo, que foi unanimemente 
aprovado: 

I — Confirmar, como confirmam, os diplomas de 
deputados pelo Distrito Federal expedidos pelo 
Tribunal Regional, aos seguintes candidatos: 1) João 
Jones Gonçalves da Rocha, do Partido Autono
mista; 2) Henrique de Toledo Dodsworth, do Par
tido Economista; 3) Ruy Santiago, do Partido 
Autonomista; 4) Augusto do Amaral Peixoto Júnior, 
do Partido Autonomista; 5) Miguel de Oliveira Cou
to, do Partido Economista; 6) José Mattoso Sampaio 
Corrêa (avulso); 7) Ernesto Pereira Carneiro, do 
Partido Autonomista; 8) Raul Leitão da Cunha, do 
Partido Democrático; 9) Waldemar de Araújo Motta, 
do Partido Autonomista; 10) Olegario Mariano, do 
Partido Autonomista. 

II — Proclamar, como proclamam, suplentes dos 
deputados do Partido Autonomista, quer do eleito em 
I o turno, quer dos eleitos em 2 o turno, os seguintes 
candidatos, votados sob a mesma legenda, que o T r i 
bunal Regional diplomou como suplentes do depu
tado João Jones Gonçalves da Rocha, a saber, na or
dem em que vão enumerados: I o ) Bertha Maria J u -
lia Lutz; 2 o Francisco Antônio Rodrigues de Salles 
Filho; 3o) Plácido Modesto de Mello; 4o) Manoel 
Caldeira de Alvarenga. 

III — Proclamar, como proclamam, suplentes dos 
deputados do Partido Economista os seguintes candi
datos aos quais se expedirá diploma (na ordem em 
que vão enumerados) : I o) Mozart Brasileiro Pereira 
do Lago; 2 o) Rodrigo Octavio Fi lho; 3 o) Heitor da 
Nobrega Beltrão; 4 o) Francisco de Avellar Figueira de 
Mello; 5o) Francisco de Oliveira Passos; 6 o) Azor Bra
sileiro de Almeida; 7 o) Eugênio Gudin Fi lho; 8 o) Ray-
mundo de Oliveira Barbosa L ima . 

IV — Proclamar, como proclamam, suplentes do 
deputado do Partido Democrático os seguintes' candi
datos, na ordem em que vão enumerados: I o ) Adolpho 
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Bergamini; 2 o ) Astolpho Vieira de Rezende; 3 o ) A r -
thur Gumplido de SanfAnna; 4 o ) Justo Rangel Men
des de Moraes; 5 o) Belisario Augusto de Oliveira 
Penna; C°) Targino Ribeiro; 7 o ) Domingos José da S i l 
va Cunha; 8 o ) Luiz Cantanhède dc Carvalho Almeida; 
9 o ) Luiz Carlos de Araújo Pereira. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 3 de no
vembro de 1933. — HermenegiUlo de Burros, presi
dente. — Carvalho Aíourão, relator. 
Parecer do Sr. procurador geral "ad-hoc", ministro 

Eduardo Kspinola ( *) 

O parecer do Sr . ministro relator aprecia atentamente 
questões de alta rtlevancia, solucionando as controvérsias, de 
acordo, com os critérios, que tem estabelecido a jurisprudência 
deste Tribunal. 

Há, todavia, uma questão, da maior importância, que 
constituiu objeto de impugnações e recursos, sobre a qual 
não teve ainda o Tribunal oportunidade de proferir decisão 
definitiva. 

E' a de ter votado, em determinada secção, um eleitor 
que tinha por domicílio eleitoral a zona em que exerceu 
o direito de voto. 

A questão ainda se agrava quando esteja o eleitor ins
crito em outra região eleitoral e não tenha obtido a trans
ferência, de acordo com o art. 47, § 2 o, do Código Elei
toral . 

Está no primeiro caso a 15* secção de São José, onde 
votaram dois eleitores, que tem o mesmo nome — Álvaro 
Muniz; um deles, porém, estava incluído entre os elei
tores da zona do Sacramento. 

Temos no segundo caso a 2* secção de Ilhas, onde votou 
o eleitor Walter Cramer Ribeiro, inscrito na região do Rio 
Grande do Sul ; c assim também, por haverem votado vários 
cidadãos inscritos nos Estados, mais 12 secções. 

O Tribunal Regional julgara válida a votação, quanto 
á secção em que votou o eleitor de outra zona da mesma 
região; anulou, porém, as eleições nas secções em que foram 
recebidos os votos de eleitores de outras regiões. 

O parecer do Sr. ministro relator considera nulas, não 
somente estas, como aquela. 

Deve o eleitor votar em seu domicílio eleitoral, que é 
determinada zona de uma região —• "o lugar onde comparece 
para inscrever-se" —, e que pode ser diferente de seu domi
cílio civil . 

Para evitar possíveis fraudes, estabelece o Código con
dições, a que se subordina a mudança de domicílio, quer de 
uma zona para outra da mesma região, quer para região di-
versa.(art. 47), e declara: "o eleitor, que transmitir seu 
domicílio eleitora', não poderá votar antes de decorridos três 
meses" (§ 4°, do art. 47). 

Permite, todavia, que o eleitor de uma zona, quando, 
por motivo justo, não possa estar no seu domicílio no dia 
da eleição, vote " em outra secção eleitoral dentro da mesma 
circunscrição", mediante ressalva do juiz eleitoral de seu 
domicílio (art. 127 do Código). 

O vocábulo — circunscrição — parece aí empregado 
no mesmo sentido de região. 

De onde resulta que o eleitor é admitido a votar em zona 
diferente da que é seu domicílio eleitoral, desde que obtenha 
ressalva do juiz e se proponha a votar em secção de outra 
zona pertencente á mesma região. 

Para votar em outra região, a ressalva não pode ser 
concedida pelo juiz. 

Tudo isso eleve ser rigorosamente observado pela mesa 
receptora. 

Apresentando-se o eleitor com a ressalva, seu voto será 
recebido com as formalidades dos impugnados quanto á iden
tidade . 

Desde que não exiba ressalva, ou que pertença a região 
diversa, não poderá ser admitido. 

E ' preocupação da lei assegurar a identidade e suprimir 
a possibilidade das fraudes. 

Qual o efeito da transgressão desses dispositivos? 
Se o eleitor, com ressalva, fõr admitido a votar sem as 

formalidades requeridas, será nulo o seu voto e nula toda a 
votação se não estiver êle separado? 

(•) O desembargador Renato Tavares, procurador geral da 
Just iça Eleitoral, nao funcionou no recurso referente á e le ição 
do Distrito Federal, por haver jurado si ispeição, visto ser amigo 
ínt imo de um dos candidatos recorrentes. 

Será nula a votação, por ter votado sem ressalva eleitor 
de outra zona, ou eleitor de outra região ? 

O parecer do Sr. ministro relator, concluindo pela nu
lidade da 15" secção de São José, onde votou sem ressalva 
um eleitor de outra zona da mesma região, tem esta jus
tificação : 

" O caso seria <le nulidade de um voto apenas (o do 
eleitor da outra zona), se este houvesse sido tomado em se
parado ; mas, omitida esta formalidade, ficou viciada toda a 
votação, pela impossibilidade de se saber qual o voto nulo 
(cédula), que não deve ser apurado. Impossível saber a 
priori se do fato da apuração de um voto em tais condições 
resulta, ou não prejuizo (critério adotado pelo Tribunal a 
quo, para mandar apurar a votação), porque de um único 
voto pode depender o atingir, ou não, um candidato o quo
ciente eleitoral, ou um partido o quociente partidário, ou 
ainda um candidato lograr, ou não, por empate com o ime
diatamente superior em votos, a eleição em 2° turno." 

As 13 secções, na.s quais votaram eleitores de outras re
giões, foram anuladas com os seguintes fundamentos: 

" Por haverem nellas votado, sem terem sido legalmente 
transferidos, oficiais em transito por este Distrito, que estão 
inscritos em outras regiões eleitorais. Bem andou o Tribunal 
Regional, não as apurando e não mandando renovar nelas a 
votação. E ' manifesto que, no caso, não há excesso de sobre
cartas na urna. Há tantas sobrecartas, quantos votantes 
houve. O que ocorre é coisa diferente: votaram cidadãos 
que, na região, não estavam inscritos; não são, pois, eleitores 
aí . E' o mesmo que votar quem não fôr eleitor; porque 
eleitor, na região, só é quem nela se inscreveu, ou para ela 
fór legalmente transferido. Votou quem não podia votar. 
Logo, o voto, o sufrágio é nulo. Não foram, porém, tais 
votos, visceralmente nulos, tomados em separado, de modo a 
se poder saber quais eram, para se não apurarem. Assim, 
está toda a votação eivada de nulidade; do contrário, apu-
rar-se-iam votos nulos. O assento legal da nulidade? — O 
conjunto de disposições legais, que subordinam o direito de 
voto ao preenchrimento das formalidades de qualificação e 
inscrição no domicílio eleitoral (arts. 36 a 48 do Código 
Elei toral ) ." 

São, sem dúvida possível, muito ponderosas todas essas 
considerações. 

Entretanto, o fundamento que me parece decisivo, em 
casos dessa natureza, é o da existência de fraude, provada 
ainda por presunção, que altere o resultado final do pleito. 

Se afastada fôr a idéia de fraude, o voto indevidamente 
aceito não deve produzir o efeito de inutilizar todos os votos 
válidos dos eleitores da secção. 

Poderia, do contrário, manifestar-se a fraude em sentido 
inverso: votou o eleitor estranho para anular alguma secção 
em que seu partido não tenha elementos. 

Cumpre ainda atender a que, segundo muito bem obser
vou o Sr. ministro relator, o Código Eleitoral ao dividir 
o Brasil em regiões, fez uma simples divisão administrativa, 
baseada em conveniências práticas, para o processo das elei
ções. 

Assim, o eleitor de uma região pertence, como de qual
quer outra região, ao mesmo corpo que constituiu o eleito
rado. Em se tratando de eleições gerais, tão bom eleitor é 
o que se inscreveu numa região, como o inscrito em qual
quer outra. 

Além das garantias da identidade, o que se quer, com 
a proibição de votar fora do domicílio eleitoral, é evitar a 
possibilidade de fraude. 

Por isso, quando se apresente o eleitor estranho, deve 
a mesa repelí-lo; se admitiu o voto em separado, não será 
apurado; se com os outros votos se confundiu, nula será toda 
a votação, se provada a fraude, de modo influente. 

Sem isso, sacrificada será a votação legitima dos elei
tores da secção, sem que o exigiam os pressupostos da ver
dade eleitoral e da legítima representação proporcional. 

NOTA — No "Boletim Eleitoral" n, 120, de 5 de agosto de 
1933 (pags. 2.52GI2.532), foi publicado o primeiro parecer, sObre 
os recursos interpostos contra a expedição de diplomas, feita pelo 
Tribunal Regional do Distrito Federal. Esse parecer, depois de 
findo o prazo a nue se refere o Sj 4° do art. 70 do Regimento 
Interno do Tribunal Superior, foi discutido e submetido a julga
mento na 70> s e s s ã o ordinária de 5 de setembro de 1933, cuja ata 
saiu publicada no "Boletim Eleitoral" n. 131, de 13 daquele mes
mo m ê s e ano. 

— O parecer indicativo, depois de levantado o mapa a que se 
refere o final do 1° acórdão supra, foi publicado no "Boletim 
Eleitoral" n. 144, de 23 de outubro de 1 933, (pags. 2.874|8), en
trando em julgamento na 87" ses são ordinária de 3 de novembro 
do mesmo ano, cuja ata saiu no "Boletim Eleitoral" n . 147, de 
3 daquele mesmo m ê s . 



legenda, embora contendo nomes de 
candidatos registados sob diversas le
gendas. 

ACÓRDÃO 
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Não se cogitou de provar fraude, nem mesmo por pre
sunção. Parece-me que devem ser apuradas as votações, quer 
da 15° secção de São José, quer das outras 13. 

E m todos os outros pontos, estou de perfeito acordo com 
o parecer do Sr. ministro relator. 

Rio de Janeiro, em 24 de agosto de 1933. 
Espinola, procurador geral ad-hoc. 

Eduardo 
Vistos e examinados estes autos de consulta, 

Processo n. 446 

Natureza do processo — Registo do Partido Libertador Po
pular Carioca (Distrito Federal). 

Juiz relator — o Sr. Affonso Penna Júnior. 

Ordena-se o registo do Partido Li
bertador Popular Carioca, para que 
possa gozar das vantagens asseguradas 
pela legislação eleitoral vigente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc: 
O Partido Libertador Popular Carioca, sociedade 

civil legalmente constituida, inscrita no registo de pes
soas jurídicas, fazendo, na petição de fls., as declara
ções que a lei prescreve e apresentando estatutos re
gistados o publicados no Diário Oficial, certidão da 
ata da organização do partido, exemplares dos esta
tutos e do sou programa político, requer o seu registo, 
para os fins de direito. 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior de Jus
tiça Eleitoral, deferir o pedido e ordenar o registo, por 
estar satisfeito o rito legal. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 25 de 
abril de 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— Affonso Penna Júnior. (Decisão unanime.) 

P A R T I D O L I B E R T A D O R C A R I O C A 

Denominação do partido — Partido Libertador Carioca. 
Modo de sua constituição — Constituído em assembléia 

geral, realizada em 11 de abril de 1933, quando, também, fo
ram aprovados os respectivos estatutos. Adquiriu personali
dade jurídica, de acordo com o Código Civil , em 20 de abril 
do mesmo ano (L iv . A , n. 1 — Registo n. 355 — I o 

Ofício, Cartório Teffé) . 
Âmbito de ação — Nacional, especialmente quanto ao 

Distrito Federal, tratando de todos os problemas que pos
sam interessar a Nação Brasileira. 

Orientação política — Regime republicano, democrático, 
parlamentar e federativo. 

Órgãos representativos — Comissão executiva, cabendo 
ao seu presidente representar o P . L . C. perante o T. S. e 
mais poderes públicos. 

Sede principal — Rua do Carmo n. 5 o 4° andar, Distrito 
Federal. 

— O registo foi requerido pelo presidente do diretório, 
Sr. José Mendes Tavares e demais membros que constituem 
a comissão executiva, achando-se arquivado na secretaria um 
exemplar dos estatutos do referido partido. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 
28 de abril de 1933. — Edmundo Barreto Pinto, oficial. — 
Visto. — Gomes de Castro, diretor. 

Processo n. 468 

Natureza do processo — Rio Grande do Sul — Sobre o modo 
de ser apurada a cédula sem legenda, que contiver no
mes de candidatos registados sob legendas diversas. 

Juiz relator — o Sr. José de Miranda Valverde. 

Devem ser apuradas de acordo 
com o disposto no n. 5, § 1° do art. 58, 
do Código Eleitoral, as cédulas sem 

di 
rigida pelo presidente do Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul, conforme 
o telegrama de fls. 2, 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior de Jus
tiça Eleitoral, em responder que "as cédulas sem le
genda registada, mas contendo nomes de candidatos re
gistados sob diversas legendas, devem ser apuradas, 
de acordo com o disposto no n. 5, do § 1°, do art. 58, 
do Código Eleitoral". 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 5 de 
maio de 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— J. de Miranda Valverde. (Decisão unanime.) 

Processo n. 570 

Natureza do. processo — Reclamação do candidato avulso 
capitão Dr . Honorio Hermeto Bezerra Cavalcanti, re
clamando contra o ato do presidente do T. R. de Mato 
Grosso, que não recebeu o seu recurso contra a expedi
ção dos diplomas dos deputados eleitos á Assembléia Na
cional Constituinte. 

Juiz relator — Os Srs. desembargadores José Linhares (I o 

acórdão), Collares Moreira (2° acórdão). 

Converte-se o julgamento em dili
gencia, para que sejam solicitadas in
formações ao presidente do T. R. de 
Mato Grosso. 

1' ACÓRDÃO 

Vistos, etc: 
ACORDAM em Tribunal Superior de Justiça E le i 

toral, converter o julgamento em diligencia, para so-
. licitar informações ao presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Mato Grosso. 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 17 de 

novembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, presi
dente. — José Linhares, relator. (Decisão unanime.) 

Resolve-se converter, novamente, 
o julgamento em diligencia, para ser 
ouvido o senhor procurador geral de 
Justiça Eleitoral. 

2» ACÓRDÃO 

Vistos, etc: 
ACORDAM em Tribunal Superior de Justiça E le i 

toral, converter novamente, o julgamento em diligen
cia, para ser ouvido o Sr. desembargador procurador 
geral de Justiça Eleitoral. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 12 de 
dezembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, presi
dente. — Collares Moreira, relator. (Decisão unanime.) 

Deixa-se de tomar conhecimento 
da reclamação. 

Prevalece sempre a palavra da 
autoridade judiciaria, informando no 
exercício e com a responsabilidade das 



26 Quarta-feira 10 B O L E T I M E L E I T O R A L Janeiro de 1934 

suas funções, enquanto provas idôneas 
não lhe abalarem a credibilidade. 

8» ACÓRDÃO 

Vistos, etc: 
Atendendo a que são procedentes as razões apre

sentadas pelo Sr. desembargador procurador geral de 
Justiça Eleitoral, no seu parecer de fls.: 

A C O R D A M em Tribunal Superior de Justiça E le i 
toral, em não tomar conhecimento do recurso. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 15 de 
dezembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, presi
dente. — Collares Moreira, relator. (Decisão unanime.) 

ANEXO N. 1 

Informações prestadas pelo desembargador riresiden-
te do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso 

"Telegrama urgente, de 23 de novembro de 1933 — De 
Cuiabá (Mato Grosso) . 

Exfno. Sr. ministro presidente do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral — Em cumprimento á solicitação de. 
V . E x . , com referencia á reclamação do candidato avulso, 
D r . Honorio Hermeto, cabe-me informar o seguinte: 

Em data de 20 de outubro próximo passado, sob registo 
postal n . 5.045, me foi presente uma petição acompanhada 
de três documentos, em que o Dr . Agrícola Paes Barros, 
como procurador do D r . Honorio Hermeto, recorria contra 
o reconhecimento dos candidatos eleitos por esta região, ha
vendo sido na mesma petição exarado o seguinte despacho: 

"Recebida ontem. O art. 71 do Regimento Interno 
dos Tribunais Regionais, modificado pelo Tribunal Su
perior, em sessão de 27 de junho do corrente ano-, esta
belece que o prazo para a interposição de recurso contra 
o reconhecimento de candidatos é de dois dias, contados 
da data em que o presidente do T. R. anunciar nos ter
mos do art. 94 os nomes dos candidatos eleitos e su
plentes. 

Ora, no dia 18, precisamente, pelas 10 horas, ao en
cerramento da apuração geral, perante o Tribunal reu
nido cm sessão extraordinária, para esse' fim e em pre
sença de delegados dos partidos e dos fiscais de candi
datos, anunciei, nos termos do art. 94 do cit. rcg. o re
sultado final da apuração, proclamando, então, eleitos á 
Assembléia Nacional Constituinte e respectivos sit-
plcntes. 

Entretanto, somente em 22 deste mês, quatro dias 
depois, me foi apresentada esta petição de recurso, acom
panhada de três documentos. 

A' vista do exposto, indefiro o pedido, por haver 
sido interposto fora do praso legal". 

E ' , pois, inveridica a alegação do procurador do candi
dato avulso, Dr . Honorio Hermeto, não só quando diz ter 
querido apresentar o recurso ás 10 horas da noite, do dia 18, 
como também quando se refere haver esta presidência de
clarado que o prazo para a interposição do recurso se con
tava, ainda, 48 horas, após a entrega do diploma, como pas
so a expor : somente na noite de 21 de outubro foi que o 
referido procurador telefonou para a minha residência, con
sultando si podia, ainda, recorrer do reconhecimento dos 
candidatos, ao que lhe respondi imediatamente, que o prazo 
para esse recurso se exgotára na véspera. 

Ao entregar, na Secretaria do T . R . , no dia 23, a pe
tição devidamente despachada do procurador Agrícola Paes 
de Barros, a uma pergunta sobre o indeferimento da mesma 
expliquei-lhe que, anteriormente á modificação feita pelo 
Tribunal Superior, em sessão de 27 de junho, o prazo de 48 
horas era contado da expedição dos diplomas, mas que, 
agora, de acordo com essa aludida modificação, o mesmo I 
prazo decorre da data da proclamação dos eleitos. 

De acordo com a certidão dos Correios, a petição de re
curso foi apresentada nesta repartição, no dia 21, ás 15 
horas e 55 minutos, e entregue, no dia imediato, ás oito 
horas. 

Ciente do despacho desta presidência, o procurador 
Agricola Barros não recorreu desse despacho, como podia, 
para o Tribunal Regional. 

Em conclusão, apezar de publicação insérta em todos 
os jornais, anunciando a data da apuração geral, o referido 
procurador não compareceu, como lhe cumpria, na sede do 
Tribunal Regional para dar desempenho á incumbência que 
lhe fora confiada pelo candidato, D r . Honorio Hermeto, 
o mesmo tendo feito durante o decurso de toda a apu
ração . 

São estas as informações fieis, que me cumpre prestar 
a V . E x . •—• Palmyro Pimenta, presidente do T . R ' \ 

ANEXO N. 3 

Parecer do Sr. desembargador procurador geral de 
Justiça Eleitoral, a que se refere o 3" acórdão 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Consulta n. 570 
— Estado de Mato Grosso — Requerente, D r . Hono
rio Hermeto Bezerra Cavalcanti — Relator, Exmo. 
Sr. desembargador José Linhares — Parecer n. 106. 
O Dr. Honorio Hermeto Bezerra Cavalcanti, candidato 

á Assembléia Nacional Constituinte, reclama contra o des
pacho do presidente do Tribunal Regional de Mato Grosso 
que indeferiu — sob o fundamento de ter sido apresentado 
fora do prazo legal — o recurso interposto por seu pro
curador da expedição dos diplomas aos eleitos representan
tes daquele Estado á dita Assembléia. 

O exame da prova que instrue este processo demonstra 
que a um despacho proferido e a uma informação oficial 
ministrada pela maior autoridade judiciaria eleitoral de 
Mato Grosso (fls. 7) se quer opôr uma declaração feita 
pelo procurador do reclamante. 

Si a informação oficial está em contradição com a 
declaração do procurador do reclamante, deve prevalecer 
a palavra da autoridade judiciaria, informando no exercício 
e com a responsabilidade das suas funções, enquanto provas 
idôneas não lhe abalarem a credibilidade. 

Por esse motivo, é meu parecer que o egrégio Tribunal 
julgue improcedente a reclamação. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1933. •— Renato de 
Carvalho T . :.res, procurador geral. 

ANEXO N. 3 

Eleição no Estado de Mato Grosso 

(4 deputados) 

Eleitores que votaram em 17 de setembro de 1933. 5.698 
Votos validos, apurados em 35 secções eleitorais... 5.635 

Quociente eleitoral 1.408 votos 

Quociente partidário: 
Partido Liberal Matogrcssense 2 

Parttido Constitucionalista 1 

RESULTADO GERAI, DA VOTAÇÃO 

Primeiro turno 

Votos 
1. Generoso Ponce Filho 3.355 
2. João Villasboas 1.782 
3. José dos Passos Rangel Torres . . . 191 
4. Virgílio Corrêa Filho 149 
5. Honorio Hermeto B . Cavalcanti 9Í5 
6. Alfredo Corrêa Pacheco 53 
7. Antônio Leoncio Pereira Ferraz 5 
8. Gastão de Oliveira 4 

Segundo turno 
Votos 

1. Generoso Ponce Filho 3.644 
2. Alfredo Corrêa Pacheco 3.610 
3. Francisco Villanova 3.584 
4. José dos Passos Rangel Torres 3.534 
5. Gastão de Oliveira 1.901 
6. Antônio Leoncio Pereira Ferraz 1.873 
7. Virgílio Alves Correia Filho 149 
8. Honorio Hermeto Bezerra Cavalcanti 116 
9. João Villasboas 54 
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CANDIDATOS ELEl T OS E PROCLAMADOS DEPUTADOS A' ASSEM
BLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

1. Generoso Ponce Filho (eleito em primeiro turno, pelos 
quocientes eleitoral e partidário — Partido Liberal) . 

2. João Villasboas (eleito em primeiro turno, pelos quocien
tes eleitoral e partidário — Partido Constitucionalista) . 

3. Alfredo Corrêa Pacheco (eleito em primeiro turno pelo 
quociente partidário — Partido Liberal). 

4. Francisco Villanova (eleito em segundo turno —• Partido 
Liberal). 

SUPLENTES : 

{Do Partido Liberal) 

1" e único — José dos Passos Rangel Torres. 

{Do Partido Constitucionalista) 

I o — Gastão de Oliveira. 
2" — Antônio Leoncio Pereira Ferraz. 

N O T A — A não ser a reclamação do candidato avulso D r . Ho
norio Hermeto B . Cavalcanti, julgada improcedente, nehum recurso 
foi apresentado contra a proclamação feita pelo Tribunal Regional 
de Justiça Eleitoral, de Mato Grosso, em sessão de 18 de outubro 
de 1933. 

Secretaria do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral, em 20 de 
dezembro de 1933. — Edmundo Barreto Pinto, oficial. —• Visto, 
Augusto O. Comes de Castro, diretor. 

ANEXO N. 4 

Região — Mato Grosso 

ATA DA APURAÇÃO GERAL DAS ELEIÇÕES RENOVADAS E M TODO O 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Aos dezoito dias do mês de outubro de mil novecentos e 
trinta c três, nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de 
Mato Grosso, no edifício da Assembléia Legislativa, onde o 
Tribunal Regional Eleitoral tem a sua sede, presentes ps res
pectivos membros, Exmos. Srs. desembargadores Palmyro 
Pimenta, presidente, Salvador Celso de Albuquerque, vice-
presidente, D r . Alfeu Rosas Martins, procurador regional, 
Exmos. Srs. desembargadores Armando de Souza e Amari-
lio Novis e advogado Estevão de Mendonça, bem como os 
Drs. João Vilasbôas, Benjamin Duarte Monteiro e advogado 
Theodorico Rodrigues Corrêa da Costa, estes três, respecti
vamente, delegados do " Partido Constitucionalista de Mato 
Grosso" e os dois últimos do " Partido Liberal Matogros
sense", foi aberta, ás dez horas, a sessão extraordinária, 
convocada para a apuração geral das eleições á Assembléia 
Nacional Constituinte, realizadas a dezessete de setembro pró
ximo findo. Foi lida a a*a da sessão anterior, sendo apro
vada sem debates. Em seguida, o Exmo. Sr. presidente do 
Tribunal anunciou que, havendo sido resolvidas as dúvidas 
suscitadas e também os recursos interpostos ás decisões das 
turmas apuraderas, se ia proceder a apuração geral, nos 
termos do artigo cincoenta c nove (59) das Instruções de 
sete de abril último. Declarou o mesmo Exmo. Sr. presi
dente, que, de acordo com o disposto no artigo quarenta 
(40) das mesmas Instruções, realizou o Tribunal, em sessão 
extraordinária, de quinze de setembro último, o sorteio das 
turmas apuradoras, que ficaram constituídas da seguinte for
ma: primeira turma: desembargador Salvador Celso de A l 
buquerque e advogado Estevão de Mendonça; segunda tur
ma : desembargadores Armando de Souza e Amarilio Novis, 
não tendo tomado parte na composição das mesmas turmas, 
como se vê, o Dr . Alfeu Rosas Martins, procurador regio
nal, em face do último decreto do Governo Provisório, que 
retirou as funções julgadoras da mesma procuradoria. E m 
obediência ao artigo trinta e nove (39) das mesmas Instru
ções, a apuração, conforme editais que foram afixados á 
porta do edifício onde funciona este Tribunal e publicados 
na " Gazeta Oficial" do Estado, teve inicio ás nove horas, do 
dia dezoito de setembro findo, prosseguindo-se os trabalhos, 
á proporção que iam chegando as urnas remetidas pelos pre
sidentes das mesas receptoras, até o dia dezessete do cor
rente mês, tudo conforme consta das atas parciais de apu
ração. Poram apuradas trinta e cinco (35) secções eleitorais, 
realizando a primeira turma apuradora vinte e três sessões 
(23), apurando nestas, dezesseis secções; a segunda turma 
realizou trinta e uma sessões (31), apurando dezesseis sec

ções, sendo três secções apuradas pelo Tribunal pleno, depois 
do julgamento dos recursos interpostos das decisões das res
pectivas turmas. Não foi apurada, conforme deliberação do 
Tribunal Regional, que comunicou esta decisão ao Tribunal 
Superior de Justiça Eleitora], a urna da secção única da dé
cima nona zona (Guarajá-Mirim), pelo fato de não ter 
chegado á sede deste Tribunal, dentro do prazo de que trata 
o artigo trinta e nove (39), das referidas Instruções, nem se 
ter conhecimento do seu paradeiro, bem assim pela circuns
tancia dc não trazer alteração no resultado total da votação 
o número de votos dados na referida zona, como se veri
ficou da comunicação feita á presidência deste Tribunal, pelo 
juiz eleitoral respectivo. Por motivo justificado, como su
cedeu a três de maio último, na décima terceira zona desta 
região (Bela Vista), não houve eleições a dezessete de se
tembro findo. Das decisões das turmas apuradoras, foram 
interpostos cinco recursos, julgados em sessão extraordiná
ria deste Tribunal, conforme a cópia autêntica, que acompa
nha os papeis da apuração geral. Dos trabalhos, de cada dia, 
das turmas apuradoras, foram lavradas as atas parciais, as
sinadas pelos juizes das turmas, procurador regional, dele
gados de partidos e respectivos secretários, extraídas, por 
sua vez, as necessárias resenhas, que eram entregues ao se
cretário do Tribunal, a proporção que iam sendo feitas as 
apurações, afixados os editais relativos ás mesmas apurações, 
cujo resultado era publicado, regularmente, pela " Gazeta 
Oficial" do Estado. Com os elementos, diretamente colhidos 
dos livros de atas parciais das turmas apuradoras, verifi
cou-se o comparecimento de cinco mil seiscentos e noventa 
e oito eleitores (5.698), sendo apuradas como votos válidos, 
cinco mil seicentes e trinta e cinco (5.635) cédulas. Decidiu 
o Tribunal, com referência á apuração das secções da décima 
quarta zona (Ponta Porá ) , á representação do D r . pro
curador regional, que se fizesse uma revisão na referida apu
ração, no sentido de serem contados, como votos partidários, 
os que as mesmas turmas haviam apurado como votos avul
sos, referentes ao " Partido Liberal Matogrossense", de cuja 
votação, em algumas cédulas, constava a alteração da ordem 
dos candidatos registados sob essa legenda. Os votos váli
dos, já mencionados, cm número dc cinco mil seiscentos e 
trinta e cinco (5.635), ficaram assim distribuídos: "Par
tido Liberal Matogrossense", três mil quinhentos e três 
(3.503); "Partido Constitucionalista de Mato Grosso", mil 
seiscentos e setenta e cinco (1.675); "votos avulsos", qua
trocentos e cincoenta e sete (457). A soma total dos votos 
válidos apurados em toda região, foi de cinco mil seiscentos 
e trinta e cinco; o quociente eleitoral, que resultou, da di
visão desse número por quatro, que corresponde ao dos can
didatos deste Estado, foi de mil quatrocentos e oito; o quo
ciente partidário foi de dois, despreíada a fração de seis
centos e oitenta e sete: os nomes votados, na ordem decres
cente dos votos recebidos, são os seguinte: Primeiro turno: 
Dr . Generoso Ponce Filho, " Partido Liberal Matogrossen
se", três mil trezentos e cincoenta e cinco votos; D r . João 
Vilasbôas, " Partido Constitucionalista de Mato Grosso", mil 
setecentos e oitenta e dois; D r . José dos Passos Rangel Tor
res, " Partido Liberal Matogrossense", cento e noventa e 
um; Dr.. Virgílio Corrêa Filho, " L i g a Eleitoral Católica", 
cento e quarenta e nove; D r . Honorio Hermeto Bezerra Ca
valcanti, "Candidato Avulso", noventa e seis; advogado A l 
fredo Corrêa Pacheco, " Partido Liberal Matogrossense", 
cincoenta e t rês ; capitão Antônio Leoncio Pereira Ferraz, 
" Partido Constitucionalista de Mato Grosso", cinco e o dou
tor Gastão de Oliveira, " Partido Constitucionalista de Mato 
Grosso", quatro votos. Segundo turno: D r . Generoso Ponce 
Filho, " Partido Liberal Matogrossense". três mil seicentos 
e quarenta e quatro votos; advogado Alfredo Corrêa Pa
checo, " Partido Liberal Matogrossense". três mil seiscentos 
e dez; D r . Francisco Vilanova. " Partido Liberal Matogros
sense", três mil quinhentos e oitenta c quatro; D r . José dos 
Passos Rangel Torres, "Partido Liberal Matogrossense", três 
mil quinhentos e trinta e quatro; D r . Gastão de Oliveira, 
"Partido Constitucionalista de Mato Grosso", mil novecen
tos e um; capitão Antônio Leoncio Pereira Ferraz, " Par
tido Constitucionalista de Mato Grosso", mil oitocentos e se
tenta e t rês; Dr . Virgílio Alves Corrêa Filho, " L i g a Elei
toral Católica", cento e quarenta e nove; D r . Honorio Her
meto Bezerra Cavalcanti. "Candidato Avulso", cento e de
zesseis; Dr . João Vilasbôas, "Partido Constitucionalista de 
Mato Grosso", cincoenta e quatro. Foram eleitos no pri
meiro turno: Dr . Generoso Ponce Filho, advogado Alfredo 
Corrêa Pacheco e D r . João Vilasbôas. Foi eleito no se
gundo turno, o D r . Francisco Vilanova e considerados su
plentes: Dr . José dos Passos Rangel Torres. "Partido L i 
beral Matogrossense"; D r . Gastão de Oliveira, "Partido 
Constitucionalista de Mato Grosso" e capitão Antônio Leon-



28 Quarta-feira 10 B O L E T I M E L E I T O R A L Janeiro de 1934 

cio Pereira Ferraz, " Partido Constitucionalista de Mato 
Grosso". Proclamou, então, o Exmo. Sr. desembargador 
presidente do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral de Mato 
Grosso, deputados eleitos á Assembléia Nacional Constituinte 
os Srs. Generoso Ponce Filho, João Vilasbôas, Alfredo Cor
rêa Pacheco e Francisco Vilanova. Recomendou o Exmo. 
Sr. desembargador presidente do Tribunal que, nos termos 
do artigo sessenta e seis, (66) das mencionadas Instruções, 
fosse entregue, como diploma, a cada um dos candidatos e 
bem assim aos suplentes dos partidos que concorreram ao 
pleito, um extrato da ata geral, que, em traslado e ás prescri
ções do parágrafo segundo do referido artigo, se remetesse, 
oportunamente, ao Exmo. Sr. ministro presidente do T r i 
bunal Superior de Justiça Eleitoral. Antes de ser encerrada 
a sessão, o Exmo. Sr. desembargador presidente do T r i 
bunal disse que se congratulava, vivamente, com o Estado de 
Mato Grosso pela lisura com que se realizara o pleito, bem 
como com o Tribunal, pela ação pronta e eficiente com que 
as turmas apuradoras, á constante assistência do Sr. doutor 
procurador regional, haviam se desincumbido da sua tarefa, 
cabendo-lhe, outrossim, agradecer a valiosa colaboração que 
os Srs. delegados dos "Partido Liberal Matogrossense" e 
" Constitucionalista de Mato Grosso" haviam prestado aos 
trabalhos da apuração. Com a palavra o Sr. procurador re
gional, requereu este que se inserisse na ata um voto de lou
vor á atuação eficaz, serena e inteligente com que o Exmo. 
Sr. desembargador presidente do Tribunal Regional dirigia 
todos os serviços referentes ao pleito de dezessete de setembro 
último, não se poupando de esforços no intuito de serem cum
pridos, como foram, rigorosamente, os dispositivos legais per
tinentes á matéria, o que, ouvido pelo Tribunal, foi deferido. 
Nada mais havendo a tratar o Exmo. Sr. presidente do T r i 
bunal encerrou a sessão, ás onze horas e trinta minutos. Eu, 
Virgílio Cícero de Moura, oficial da Secretaria do Tribunal 
Segional, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. 
Sr. desembargador presidente do Tribunal, demais juizes e 
pelo Sr . procurador regional. Eu, Bento Ferreira, diretor 
da Secretaria do Tribunal Regional do Estado de Mato 
Grosso, a subscrevo e assino. — Pabnyro Pimenta, presi
dente. — Salvador Celso de Albuquerque, vice-presidente. — 
Armando de Sousa. — Amarüio Novis. — Estevão de Men
donça. — Alfeu Rosas Martins. — Bento Ferreira. 
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PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR A W D L P H O DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos onze dias do mês de setembro corrente, presentes os senho
res desembargadores Ataulnho de Paiva, Moraes Sarmento e. V i 
cente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edeard Costa e 
doutor Fernandes Tuninr, procurador, abre-se a sessão ás onze. horas 
no loca! do co=tume. O senhor nresidente designa o chefe de secção, 
doutor Octacilio Pessoa, secretário ad-hoc, mandando proceder á 
leitura da ata da sessão anterior aue, posta em discussão, é aorovada 
unanimemente. O senhor presidente dá conhecimento ao Tribunal 
do oficio do senhor ministro Hermenegildo de Barros, presidente do 
Tribunal Superior, enviando cónia do acórdão de oito do corrente 
mês, relativo á apuração das urnas impugnadas por este Tribunal e 
ás novas eleições das secções que foram anuladas. S. E x . lê o 
acórdão e declara já haver tomado todas as providencias para a de
vida apuração e para as novas eleições das secções indicadas no refe
rido acórdão. Relativamente ás novas eleições, o senhor doutor Ed
gard Costa propõe que se envie uma consulta ao Tribunal Suoerior 
sobre si essas eleições devem ser feitas imediatamente, independente 
de verificação do resultado que possa advir na colocação dos candi
datos ou si deve prevalecer o que dispõe o artigo cincoenta e sete 
das Instruções. Posta em discussão essa proposta, vota de acôr-do 
com o senhor relator, o doutor Octavio Kelly e contra, os senhores 
desembargadores Piragibe e Moraes Sarmento, que votam pela nova 
eleição independente, de qualquer consulta, havendo, com o voto de 
desempate do senhor presidente, o Tribunal resolvido enviar a con
sulta ao Tribunal Superior. Relativamente á apuração das urnas, o 
senhor presidente resolve convocar o Tribunal para começar os ser
viços, na próxima quinta-feira, ás nove horas da manhã. O senhor 
doutor Octavio Kelly pede dia para julgamento da ação penal nú

mero treze, na qual é autora a Justiça Eleitoral e réu o senhor A n -
nibal Alves Moreira, sendo designada a primeira sessão ordinária. 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás doze horas e 
meia. E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretario ad-hoc, fiz la
vrar esta ata, que assino. — Octacilio Francisco Pessoa. —• Ataul-
pho Nápoles de Paiva, presidente. 
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PRESIDÊNCIA bo SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos doze dias do mês de setembro corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e V i 
cente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa e 
doutor Fernandes Júnior, procurador, abre-se a sessão á hora e 
iccaí de costume. O senhor presidente designa o chefe de secção, 
doutor Octacilio Pessoa, secretario "ad-hoc", mandando proceder á 
leitura da ata da sessão anterior que, posta em discussão, é una
nimemente aprovada. O senhor presidente apresenta um ofício do 
ministro da Guerra agradecendo ao Tribunal ter acolhido o convite 
feito pela comissão promotora das solenidades da Semana do Serviço 
Mili tar . Quanto ao ofício do Partido Nacional Evolucionista, co
municando a designação de seus delegados junto a este Tribunal, de
clara que mandou a secretaria informar sobre o registo desse par
tido, comunicando esta, não constar esse registo no livro respectivo. 
O senhor procurador, doutor Fernandes Júnior, lê uma carta do se
nhor Adolpho Bergamini, candidato do Partido Demrocratico, pro
testando contra um tópico de seu relatório apresentado em sessão 
de vinte e seis de julho próximo passado, sobre os delitos eleitorais 
ocorridos durante o pleito de três de maio último. S. Ex . desiste 
de fazer comentários, dizendo apenas que não teve o menor intuito 
de ofender ao ilustre candidato e somente o de cumprir o sen dever. 
O senhor desembargador Vicente Piragibe publica o acórdão la
vrado no processo do senhor João Alberto Lins de Barros, que pediu 
o cancelamento de sua primeira inscrição e, quanto ao processo 
contra o doutor Mario José da Costa não pôde ser julgado na ses
são de hoje, á vista da informação da secretaria, de não haver sido 
publicado o respectivo edital no Boletim Eleitoral. O senhor presi
dente ordena á secretaria certificar nesse sentido, marcando a pri
meira sessão para o julgamento. O senhor doutor Octavio Kelly diz 
que, tendo conhecimento do falecimento, do ilustre jurista doutor 
Ignacio Veríssimo de Mello, figura que se destacava no corpo dos 
advogados pátrios como expressão de grande competência e operosi
dade de que deu exemplos inesquecíveis na sua passagem pela Co
missão de Justiça e Legislação, da extinta Câmara dos Deputados, e 
ainda recentemente no Conselho Consultivo do Estado do Rio, a 
cuja administração tanto serviu como fluminense e cultuando o dever 
do zelo pelos valores da sua velha província, propunha que na ata 
da sessão de hoje se registe um voto de pezar deste Tribunal, onde 
têm assento quatro conterrâneos do pranteado morto. O Tribunal 
acompanha, unanimemente, as expressões do senhor doutor Octavio 
Kelly, usando da palavra, ainda, os senhores presidente Ataulpho de 
Paiva, doutor Fernandes Júnior e desembargador Vicente Piragibe. 
A seguir, o senhor doutor Octavio Kelly apresenta o processo de 
inscrição do senhor Gastão Bueno Lobo e propõe se converter o jul
gamento em diligencia, afim de que sejam lançadas as formulas 
datiloscópicas, o que foi unanimemente aprovado. Nada mais havendo 
a tratar, é encerrada a sessão ás doze horas e meia. E eu, Octacilio 
Francisco Pessoa, secretário " ad-hoc", fiz lavrar esta ata, que as
sino. — Octacilio Francisco Pessoa. — Ataulpho Nápoles de Paiva, 
presidente. 
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PRESIDÊNCIA bo SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos quatorze dias do mês de setembro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa 
e doutor Fernandes Júnior, procurador, abre-se a sessão ás nove 
horas no local de costume. O senhor presidente designa para se
cretário ad-hoc, o oficial, doutor Modesto Donatini Dias da Cruz, 
mandando proceder á leitura da ata da sessão anterior que, posta 
em discussão, é unanimemente aprovada. O senhor presidente de
clara que tomou todas as providências afim de serem iniciados hoje 
os serviços de apuração das secções anuladas por este Tribunal, e 
mandadas apurar pelo Tribunal Superior, tendo a Imprensa Na
cional comunicado haverem sido publicados os editais necessários. 
E ' encerrada a sessão ás nove horas e meia, para dar inicio aos 
trabalhos de apuração que deverão constar da ata que será lavrada no 
livro próprio. —• Modesto Donatini Dias da Crus, secretário ad-hoc 
assino, — Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente, 
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PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos quinze dias do mês de setembro corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Paiva. Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa 
e doutor Fernandes Júnior, procurador, abre-se a sessão ás onze 
horas no local do costume. O senhor presidente designa para secre
tário ad-hoc, o chefe de secção, doutor Octacilio Pessoa, mandando 
proceder á leitura da ata da sessão anterior que, posta em discussão, 
é unanimemente aprovada. O senhor presidente apresenta uma co
municação do senhor ministro Hermenegildo de Barros, presidente 
do Tribunal Superior, de ter esse Tribunal decidido que as novas 
eleições nas terceira e sétima secções de Penha e Madureira, res
pectivamente, devem ser determinadas imdiatamente, e, um tele
grama do mesmo presidente pedindo que este Tribunai tome as pro
vidências possíveis para a conclusão dos serviços eleitorais, até fins 
de outubro próximo. S. E x . declara já haver providenciado nesse 
sentido, tendo sido marcadas as respectivas eleições para o dia vinte 
do corrente, quarta-feira, ás oito horas da manhã, c mandando que 
os necessários editais sejam publicados imediatamente no " Boletim 
Eleitoral". O senhor desembargador Piragibe relata a ação penal 
número quatorze, que move a Justiça Eleitoral contra o doutor 
Mario José da Costa que, nomeado primeiro suplente da terceira 
secção de Tijuca, deixou de comparecer á eleição no dia três de 
maio último, enviando, porém, documentos provando ser candidato 
á Assembléia Nacional Constituinte e vota pela improcedência da 
denúncia, tendo assim julgado o Tribunal, sendo lavrado e assinado 
o respectivo acórdão. O senhor doutor Edgard Costa relata o pro
cesso de inscrição do senhor João Francisco de Azevedo Milanez 
Filho que requer retificação de seu nome no referido processo, e 
vota para se converter o julgamento cm diligência, afim de que seja 
apensado aos autos o processo de qualificação "ex-offício" do re
querente, que deverá ser requisitado do Juizo competente. Foi una
nimemente aprovado. A seguir é relatada pelo senhor doutor Octa
vio Kelly a ação penal número treze, que move a Justiça Eleitoral 
contra o escrevente do Posto Eleitoral de Santa Cruz, senhor Anni-
bal Alves Moreira, acusado de embaraçar o alistamento, primeiro 
— por ter exigido dos alistandos desse Posto as assinaturas em um 
livro que ocultava na primeira página uma declaração em que os 
assinantes se comprometiam a prestar apoio incondicional á política 
do doutor Lucas Monteiro de Barros; segundo — porque existia 
numa das paredes desse Posto um cartaz com a declaração de não 
se fazer entrega dos títulos eleitorais àqueles que não assinassem 
seus nomes no referido livro; terceiro — porque o denunciado exi
gia a assinatura dos alistandos em um livro em que se declarava 
a entrega dos titulos, sendo que estes ficavam para ser entregues 
depois, estando, portanto, incurso no artigo cento e sete, parágrafo 
oitavo do Código Eleitoral. Feito o relatório, o senhor procurador 
emite seu parecer opinando pela improcedência da acusação, em 
vista das provas apresentadas pelo acusado, porém achando muito 
graves os fatos assinalados neste processo, pede ao Tribunal soli
citar a intervenção da polícia para descobrir os autores ou cúmpli
ces desses fatos, remetendo-se ao Chefe de Polícia cópia das peças 
do processo. Pede a palavra o advogado do acusado que sustenta 
a defesa c pede ao Tribunal o julgamento da improcedência da 
denúncia. A seguir o senhor relator vota pela improcedência da 
acusação e defere o requerimento do senhor procurador para se 
apurar quais os responsáveis pelos fatos apontados. Posto em dis
cussão, o senhor doutor Edgard Costa vota pela improcedência da 
denúncia c quanto ao requerimento do senhor procurador, indefere, 
por não caber ao Tribunal promover essa diligência, devendo o se
nhor procurador dirigir-se diretamente ao Chefe de Polícia. O se
nhor desembargador Piragibe vota de acordo com o doutor Edgard 
Costa, votando o senhor desembargador Moraes Sarmento, também, 
pela improcedência da denúncia, deferindo, em parte, o requeri
mento do senhor procurador, pois entende que êle deve requerer ao 
senhor presidente do Tribunal que ordene á Secretaria forncer as 
peças dos autos necessárias para o inquérito, que deverá ser reque
rido diretamente pelo senhor procurador. Nada mais havendo a 
tratar, é encerrada a sessão ás doze horas e quarenta e cinco mi
nutos. E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretário ad-hoc, fiz la
vrar esta ata, que assino. — Octacilio Francisco Pessoa. — Ataul
pho Nápoles de Paiva. 
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PRESIDÊNCIA !D0 SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO D'E PAIVA, PRESIDENTE 

Aos dezenove dias do mês de setembro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Ataulpho de Paiva. Moraes Sarmento c 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa e 
doutor Fernandes Júnior, procurador, abre-se. a sessão á hora e 
local de costume. O senhor presidente designa para secretário "ad-
hoc", o chefe de secção, doutor Octacilio Pessoa, mandando pro

ceder á leitura da ata da sessão anterior que, posta em discussão é 
aprovada unanimemente. O senhor desembargador Piragibe relata 
os processos de inscrição dos senhores Alfredo Pinto Sampaio e 
Arandy Miranda e vota para serem expedidos os respectivos titu
los eleitorais, visto estarem em termos, o que o Tribunal aprova 
unanimemente. Em idênticas condições são expedidos os titulos dos 
senhores Manoel Prino c. Ignacio Sancho de Andrade, cujos pro
cessos de inscrição foram relatados pelo senhor desembargador Mo
raes Sarmento; do senhor Outubrino Antunes da Graça, relatado 
pelo senhor doutor Octavio Kelly e do senhor Cecilio Reguffe de 
Castro, relatado pelo senhor doutor Edgard Costa. Nada mais ha
vendo a tratar, é encerrada a sessão ás doze horas. E eu Octacilio 
Francisco Pessoa, secretario " ad-hoc", fiz lavrar esta ata que as
sino. — Octacilio Francisco Pessoa. — Ataulpho Nápoles dc Paiva, 
presidente. 

EDITAIS E AVISOS 

Q U A L I F I C A Ç Ã O " E X - O F F I C I O " 

Terceira Circunscrição 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Realengo, Campo Grande, Santa Cruz 
e Guaratiba) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes dc Miranda 
Escrivão — Plácido Modesto de Mello **' 

RETIFICAÇÃO 

1.985 Newton Fontoura de Oliveira Reis, e não como saiu no Boletim 
Eleitoral n . 74, de 6 dc abril de 1933. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Copacabana, Gávea o Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 
Escrivão — Dr. Carlos Waldcmar dc Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 26 D E D E Z E M B R O 
D È 1933 

5.932. Oswaldo Torregiani Pinto. 
5.933. Camillo João Rampinelli. 
5.934. Humberto Giannattasio. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 27 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

5.935. Joaquim Coelho de Oliveira. 
>"~^rr"T"***™**~™~"™' . . . . . . •'. • • o i - ' » ^ ! 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 28 D E D E Z E M B R O " 
D E 1933 

5.936. Lucas Mayerhofcr. 
5.937. Carlos Rodolpho Zuanny de Scarpa. 
5.939. Maria da Gloria Gomes de Oliveira. 
5.941. Abelardo Riedy de Souza. 

Q U A L I F I C A D A P O R D E S P A C H O D E 2 D E J A N E I R O 
D E 1933 

5.942. Carmen Silva. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 4 D E J A N E I R O 
D E 1933 

5.943. Manoel de Souza, 
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Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 2 D E J A N E I R O 
D E 1933 

5.944. Victorino Cláudio da Silva. 
5.945. Orlando da Silva Joppert. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P - A C H O D E 4 D E J A N E I R O 
D E 1933 

5.946. Augusto Bittencourt Roxo. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 2 D E J A N E I R O 
D E 1933 

5.947. Syivio de Azevedo Macedo. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D F S P A C H O D E 4 D E J A N E I R O 
D E 1933 

5.948. João Gomes de Araújo Júnior. 
5.949. Vincenzo Marquetti. 

I N D E F E R I M E N T O S : 

5.938. Henrique Alves dos Santos.—Indefiro o pedido por isso que o 
documento de fls. não é hábil para comprovar a idade do 
requerente. Rio, 28 de dezembro de 1933. — D r . José 
Duarte. 

3.940. Lucas Monteiro de Barros Roxo. — Indefiro o pedido, visto 
como o requerente não prova, por fôrma legal, a sua qua
lidade de brasileiro naturalizado. Rio, 28 de dezembro de 
1933. — Dr . José Duarte. 

Terceira Circunscrição 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Realengo, Campo Grande, Santa Cruz 
e Guaratiba) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 18 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.266. Coriolano Gonçalves da Costa. 
4.268. Antônio Amarante dos Santos. 
4. 69. Arthur Autran Franco de Sá. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 19 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.270. Joaquim Pacheco Duarte Rocha. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 20 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.272. Emygdio de Souza Castro. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.273. Jeronymo Ferreira da Silva. 
4.274. Paulo Leandro. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 22 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.275. Jayme de Azevedo. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 2ó D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.277. Cecília Vi l la Nova Galvão. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 29 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.278. Odilon de Souza Almeida. 
4.279. Eduardo Henitz. 
4.280. Etelvino José Gonçalves. 

4.281. Agenor Paes dc Camargo. 
4.282. José Farias de Almeida. 
4.283. José Pedro de Souza Filho. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 30 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.284. João Marques. 

4.285. Randolpho Maria do Carmo Madureiras 

I N D E F E R I D O S : 

2.436. Francisco Alves Corrêa. 
4.267. Benedicto Felippe Ferreira dos Santos. 
4.271. Noé Francisco Nunes. 

4.286. Eugênio Franco da Cunha. 

R E M E T I D O S Á 6" Z O N A : 

4.276. Domingos Ferreira Martins. 

E D I T A I S D E I N S C R I Ç Ã O 

Primeira Circunscrição 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos J U Í Z O S e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
J U Í Z O da Primeira Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos 
de inscrição dos seguintes cidadãos: 

A U G U S T O M A C H A D O L O P E S (14.360), filho de Augusto José 
Fernandes Lopes e de Angelina Machado Lopes, nascido a 16 
de janeiro de 1903, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualifi
cação requerida.) 

B A R T O L O M É C A L E R O R O D R I G U E Z (15.158), filho de Juan 
Calero e de Generosa Rodriguez, nascido a 26 de fevereiro de 
1888, brasileiro naturalizado, comércio, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualificação re
querida.) 

M A N O E L P E R E I R A D A S I L V A (4.658), filho de Benedito A n 
tônio Pereira e de Benedita Maria Espirito Santo nascido a 29 
de janeiro de 1897, na Ilha Grande, Estado do Rio de Janeiro, 
marinheiro, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Candelária. (Qualificação ex-officio. B . E . 31, n. 5.945.) 

A R M A N D O A Z E L I N O D A S I L V A (22.122), filho de Lino Aze-
Hno da Silva e Eugenia G . da Silva, nascido a 24 de setembro 
de 1901, no Distrito Federal, agricultor, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualificação re
querida.) 

I Z I D R O D A C O S T A E S O U Z A (5.180), filho de Manoel da Costa 
e Souza e Florencia da Costa Franco, nascido a 15 de maio de 
1886, no Distrito Federal, funcionário público, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. (Qualifi
cação ex-officio, B . E . 23, n, 9.048.) 

O D I L O N F R A N C I S C O DOS S A N T O S (8.554), filho de Antônio 
Francisco Santos e de Leopolclina de Oliveira Lima, nascido a 
20 de maio de 1899, em Campos de Anadia, Estado de Alagoas, 
funcionário público, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de São José. (Qualificação cx-oficio, B . E . 33, nú
mero 19.715.) 

J O S É CORRÊA D A S I L V A N O R O N H A (22.138), filho de João 
Corrêa de Noronha e de Libania da Silva Gonçalves, nascido a 
19 de julho de 1897, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifi
cação requerida.) 

L U I Z N E V E S D A S I L V A (6.191), filho de Antônio Francisco 
da Silva e de Maria José de Castro, nascido a 26 de maio de 1890, 
em Minas Gerais (Rio Branco). (Qualificação ex-officio, B . E . 
35, n. 12.944.) 

P A S C H O A L C A R D O S O (22.139), filho de Donato Cardoso e de 
Carmelia Cardoso, nascido a 31 de janeiro de 1898. no Distrito 
Federal, estivador, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
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municipal de Santa Rita. (Qualificação ex-officio, B . E . 73, 
n. 29.894.) 

W A L D E M A R T E I X E I R A (22.137), folho de José Soares Tei
xeira e de Ernestina Gerhard Teixeira, nascido a 1 de novembro 
de 1902, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Sacramento. (Qualificação reque
rida.) 

C A R L O S E V A R I S T O C O U T I N H O (3.813), filho de José A u 
gusto Freitas Coutinho e de Maria Rodrigues Coutinho, nascido 
a 15 de outubro de 18S3, em São Paulo, empregado público, sol
teiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de São José. 
(Qualificação ex-officio, B . E . 23, n. 4.103.) 

J O A Q U I M D A F O N S E C A (2.147), filho de Manoel da Fonseca e 
de Leopoldina de Jesus, nascido a 13 de outubro de 1886, brasi
leiro naturalizado, funcionário público, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualificação ex-
officio, B . E . 21, n. 2.854.) 

A U G U S T O L A B O I S S I E R E (22.131), filho de Leon Laboissiere 
e de Rita Teixeira Laboissiere, nascido a 4 de outubro de 1879, 
em Paracatú, Estado de Minas Gerais, comércio, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualifica
ção requerida.) 

O L Y M P I O M A R Q U E S C R U Z (22.134), filho de Antônio Soares 
Almeida Cruz e de Bernardina Couto Marques, nascido a 28 de 
junho de 1888, no Distrito Federal, contador, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualificação 
requerida.) 

J O V E N T I N O T E I X E I R A D A S I L V A (8.203), filho de Manoel 
Teixeira da Silva e de Pastoria Felícia da Conceição, nascido a 
24 de outubro de 1889, em Pernambuco, sub-oficial da Armada, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Santa Rita. 
(Qualificação ex-officio, B . E . 19, n. 17.292.) 

Z A Y D E T A V A R E S C A R N E I R O D E M E L L O (22.136), filha de 
Francisco Jacintho Carneiro c de Cecilia Tavares Carneiro, nas
cida a 11 de abril de 1896, na Capital Federal, funcionário pú
blico, viuva, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
São José. (Qualificação ex-officio, B . E . 35, n, 20.552.) 

E D G A R D E B E A U C L A I R (5.488), filho de Edgar Antônio De 
Beauclair e de Leonor Brandão de Bcauclair, nascido a 30 cie 
junho de 1902, no Distrito Federal, advogado, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualifica
ção requerida.) 

Distrito Federal, 4 de janeiro de 1934. — O escrivão, Carlos 
Waldeinar de Figueiredo. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Copacabana, Garea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos Juizos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e Juizo 
da 3° Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de inscrição 
dos seguintes cidadãos: 

G U I L H E R M E D E A Z E V E D O S U S S E K Í N D (7.460), filho de 
Eduardo Sussekind e de Clotilde de Azevedo Sussekinci, nascido 
a 6 de setembro de 1911, no Distrito Federal, estudante, solteiro, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida, n. 4.574.) 

G I L B E R T O C O S T A D E A S S I S M A S C A R E N H A S (7.443), filho 
de Luiz de Assis Mascarenbas e de Helena Costa de Assis Mas-
carenhas, nascido a 23 dc agosto de 1911, cm Campanha (Esta-do 
de Minas Gerais), comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação requerida, n. '&19 
— 5* zona.) 

R A U L M I N I U T T I S C A N D H L L (7.461), filho de Affonso M i -
niutti e de Maria Paschoal Scandell, nascido a 28 de outubro de 
1902, em São Paulo, guarda-livros, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação requerida, 
n. 2.835 — 3 a zona.) 

V I T A L DOS S A N T O S (7.462), filho de José dos Santos e de 
Leontina das Neves, nascido a 24 de janeiro de 19C»7, no Distrito 
Federal, operário, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Gávea. (Qualificação requerida, n. 2.622.) 

G A S P A R C O E L H O D E MAGALHÃES (7.463), filho de Antônio 
Coelho de Magalhães e dc Maria José da Silva Magalhães, nas
cido a 6 de julho de 1886, em Portugal (naturalizado), professor 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copa
cabana. (Qualificação requerida, B . E . 143, n. 5.854.) 

M A N O E L B E N E D I C T O B A R C E L L O S (7.493), filho de Antônio 
Lima e de Antônio da Conceição, nascido a 28 de janeiro de 1904, 
cm Quissamã (Estado do Rio dc Janeiro), comércio, solteiro, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação ex-officio B . E . 33, n. 5.187.) 

Distrito Federal, aos 6 de janeiro de 1934. —O escrivão, Carlos 
Wüldemar de Figueiredo. 

Segunda Circunscrição 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Engenho Velho, São Cristóvão 
e Tijuca) 

Juiz — Dr. João Sever íano Carneiro da Cunha 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos J U Í Z O S e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
Jttizo da Quinta Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

J Ú L I O D A S I L V A A N A C H O R E T A J Ú N I O R (8.891), filho de 
Júlio da Silva Anachoreta e de Anua Jesus Silva Anachorela, 
nascido a 8 de maio de 1878, no Distrito Federal, comércio, sol
teiro, com domiciliei eleitoral no distrito municipal de São Cris
tóvão. (Qualificação requerida.) 

F I D E L C I N O L E S S A (8.892), filho de Silvino de Oliveira Lessa 
e de Silvina Francisca Lessa, nascido a 6 de julho de 1907, em 
Estância, Estado de Sergipe, alfaiate, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação requerida.) 

CANÔR SIMÕES C O E L H O (8.883), filho de José Simões Coelho 
e de Antonia de Araújo Simões, nascido a 31 de março de 1900, 
em Queluz, Minas, comércio, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Tijuca. (Qualificação requerida.) 

E L V I R A C O E L H O D A S I L V A (8.893), filha dc Martiniano de 
Souza e de Josepha Muniz, nascida a 8 de abril de 1900, no Dis
trito Federal, doméstica, casada, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida.) 

G U I L H E R M I N A B R A N D S O A R E S (8.894), filha de Antônio 
Pereira Soares e de Emelia Brand Soares, nascida a 4 de janeiro 
de 1896, no Distrito Federal, doméstica, solteira, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Tijuca. (Qualificação reque
rida.) • 

A L B E R T O D E ARAÚJO F I L H O (8.895), filho de Alberto A n 
tônio de Araújo e de Izabel Quadros de Araújo, nascido a 5 de 
novembro de 1910, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qua
lificação requerida.) 

A U R O R A R E I S M A R Q U E S (8.896), filha de Thetonio José dos 
Reis e de Adelaide Reis Marques, nascida a 17 dc agosto de 1907, 
no Distrito Federal, casada, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida.) 

R O B E R T O C A R L O S C O E L H O D A R O C H A (8.897), filho de 
Alberto Frederico da Rocha e de Dagmar Coelho da Rocha, nas
cida a II de fevereiro de 1907, em Paris, engenheiro civil, sol
teiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Tijuca. 
(Qualificação requerida.) 

A C A C I O A M B R O S I O M A R T I N S (8.898) filho de Manoel Mar
tins e de Anna Gouveia Arabrosio, nascido a 11 de janeiro de 
1910, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicilio elei
toral na distrito municipal de São Cristóvão. (Qualificação 
requerida) . 

P E O D A T O S E A B R A C A N E L L A S (8.899) filho de Augusto 
Dias Cruz Canellas e de Zulmira Seabra Car.ellas, nascido a 5 
de julho de 1906, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal dc Engenho Velho. 
(Qualificação requerida). 

A L F R E D O F A R I A (8.900) filho de Luiz José de Faria Sobri
nho e dc Maria Victoría Pereira Silva, nascido a 27 de maio de 
1905, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualificação 
requerida) . 

JOÃO M O N T E I R O D E A Z E V E D O S O B R I N H O (8.901) filho 
dc Henrique Monteiro dc Azevedo e de Joaquina Baptista de 
Azevedo, nascido a 2 de agosto de 1909, em Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro, comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de S. Cristóvão. (Qualificação requerida). 

E U L A L I A M A R I A D E S O U Z A L O P E S , (8.902) filha de_ José 
dc Souza Lopes e dc Firmina Marta da Conceição, nascida a 
11 de fevereiro de 1867, no Distrito Federal, professora pú-
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blica, solteira, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
São Cristóvão. (Qualificação requerida). 

JOÃO L U I Z A N E Z I (8.903) filho de Miguel Anezi e de Maria 
Anezi, nascido a 30 de outubro de 1887, em Florianópolis, Santa 
Catarina, atuario seguros, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Tijuca. (Qualificação requerida). 

O escrivão, Francisco Farias. 

SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Andaraí, Meyer e Engenho Novo) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos juízos e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juizo da 6a Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

A N T E N O R M O N T E I R O B E N T I M (11.082), filho de Francisco 
Monteiro Bentim e de D . Deolinda Monteiro de Lima, nascido 
a 5 de abril de 1898, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualifica
ção requerida, conforme processo junto, B . E . 127, n. 7.092, 
6 a zona). 

O C T A C I L I O G R A N J A (11.083), filho de Antônio Vieira Granja 
e de D . Laurinda Teixeira Granja, nascido a 2 de maio de 
1910, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação requerida, 
conforme processo junto, B . E . 140, n. 7.143, 6 a zona). 

J O S É J O A Q U I M F E R N A N D E S (11.084), filho de Antônio Joa
quim Fernandes e de D . Maria Gloria Fernandes, nascido a 6 
de dezembro de 1906, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualifica
ção requerida, conforme processo junto, B . E . 149, n. 7.189, 
6a zona). 

W A L D E M A R D I A S D A C O S T A (11.085), filho de Arnaldo Dias 
da Costa e de D . Maria Amélia Dias da Costa, nascido a 4 de 
agosto de 1910, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com do-
micilo eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto, B . E . 157, n. 7.229, 6" 
zona). 

J A C I N T H O J O S É S O A R E S (11.086), filho de Jacintho José Soa
res e de D . Ignez de Lima Soares, nascido a 19 de dezembro 
de 1909, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação reque
rida, conforme processo junto, B . E . 157, n . 7.231, 6 a zona). 

S I L V I N O S I A N I (11.087), filho de José Siani e de D . Silvina 
Siani, nascido a 13 de fevereiro de 1912, no Distrito Federal, 
comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Meyer. (Qualificação requerida, conforme processo junto, 
B . E . 149, n. 7.181, 6" zona). 

A D E M A R F R I K S S O A R E S (11.088), filho de Acar Eudantes Soa
res e de D . Floriana Friks Soares, nascido a 7 de janeiro de 
1904, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação requerida 
processo junto, B . E . 162, n. 7.294 — 6" zona.) 

D J A L M A D E S O U Z A S A N T O S M O R E I R A (11.089), filho do 
Dr . Octavio de Souza Santos Moreira e de D . Deolinda da Con
ceição Tavares Moreira, nascido a 4 de março de 1905, no Dis
trito Federal, contador, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, conforme processo 
junto, B . E . 137, n. 7.133 — 6 a zona.) 

MAURÍCIO G E T U L I O P I N E L (11.090), filho de Carlos Scipião 
Pinei e de D . Virgínia de Souza Pinei, nascido a 16 de junho de 
de 1894, em Friburgo (Estado do Rio de Janeiro), comércio, ca
sado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida conforme processo junto, B . E . 140 
n. 7.146 — 6"- zona.) 

P E D R O D E M O U R A C A R V A L H O (11.091), filho de Guilherme 
Leão de Carvalho e de D . Noemia Navarro de Moura Carvalho, 
nascido a 25 de março de 1910, no Distrito Federal, funcionário 
publico, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, conforme processo junto 
n. 7.295 — 6 a zona.) 

A.NTONIO F R A N C O M E N D E S (11.092), filho de Domingos Fer 
reira Mendes e de D . Felicidade Josephina Franco Mendes, nas
cido a 7 de junho de 1886, em Providência (Estado de Minas Ge
rais), comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito muni-
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida conforme processo 
junto, B . E . 156, n. 7.221 — 6 a zona.) 

JOÃO D O N A T O (11.093), filho de Serafim Donato e de D . Vitoria 
Benedicta, nascido a 30 de abril de 1905, em Mathias (Estado de 
Minas Gerais), engenheiro-arquiteto, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação requerida 
conforme processo junto n . 4.990 — 6 1 zona.) 

JÚLIO A RÃ O D E S O U Z A B A S T O S J Ú N I O R (11.094), filho de ' 
Júlio Arão de Souza Bastos e de D . Anna Vicencia de Moraes 
Bastos, nascido a 10 de fevereiro de 1890, no Distrito Federal, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida conforme processo junto, B . E . 
157 n. 7.228 — 6" zona.) 

A L F R E D O GUSMÃO (11.095), filho de Arsenio da Silveira Gus
mão e de D . Petronilha Bueno Gusmão, nascido a 31 de julho 
de 1904, em Caxias (Estado do Rio Grande do Sul) , comércio, 
solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida, conforme processo junto, B . E . n. 157 
n. 7.230 — 6 a zona.) 

A U G U S T O M A N T A N U S (11.096), filho de João Elias Mantanus 
e de Maria Presentacion Mantanus, nascido a 16 de junho de 
1885, no Distrito Federal, oficial maquinista da Armada, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Andarai. (Quali
ficação ex-officio B . E . 6, n. 13.501 — I a zona.) 

G U I L H E R M E M A R T I N S C A P I S T R A N O (11.097), filho de Joa
quim Capistrano de Araújo e de D . Francisca Martins Capis-
trano, nascido a 17 de julho de 1901, em Canindé (Estado do 
Ceará), comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Meyer. (Qualificação requerida conforme processo 
junto B . E . 145 n. 7.166 — 6 a zona.) 

JOÃO L O P E S P E R E I R A M O U T I N H O (11.098), filho de A n 
tônio Augusto Pereira Moutinho e de D . Delfina Lopes Pereira, 
nascido a 24 de junho de 1901, no Distrito Federal, comércio, ca
sado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida conforme processo junto B . E . 154, 
n. 4.210 — 6" zona.) 

Distrito Federal, aos 6 de janeiro de 1934.— O escrivão ad-hoc, 
Joaquim Boaventura da Silva Mattos. 

Terceira Circunscrição 

NONA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais dc Realengo, Campo Grande, Santa Cruz 
e Guaratiba) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda 

Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e Juizo 
da 9" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de inscrição 
dos seguintes cidadãos: 

S E R A F I N A L O U R E N Ç O (6.195), filha de José Pacheco e de 
Maria do Soccorro, nascida a 26 de junho de 1894, em São Bar-
thodomeu (Portugal), domestica, casada, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Realengo. (Qualificação requerida, B . 
E . 153, n. 4.234 — 9 a zona.) 

A N T Ô N I O M A R I O M A R Q U E S D E O L I V E I R A (6.200), filho 
de Antônio Marques de Oliveira e de Bernardina da Silva O l i 
veira, nascido a 17 de maio de 1906, no Distrito Federal, comér
cio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rea
lengo. (Qualificação requerida, B . E . 155, n. 4.200 — 8a zona.) 

J O S É ' J O A Q U I M D I A S (6.201), filho de Antônio Maria Dias e 
de Maria de Jeius Fernandes do Cabo, nascido a 2 de março de 
1885, em Villarinho (Portugal), comércio, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Realengo. (Qualificação re
querida, B . E . 157, n. 4.243 — 9 a zona.) 

A N T E N O R D E S O U Z A (6.118), filho de Pedro de Souza e de 
Idalina Maria da Conceição, nascido a 5 de março de 1909, no 
Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Campo Grande. (Qualificação requerida, 
n . 4.099, 9" zona). 

D O L O R E S G O M E S (6.206), filha de Luiz Teixeira Gomes e de 
Cecília Maria Teixeira, nascida a 20 de agosto de 1891, em 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, doméstica, solteira, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Realengo. (Qualificação 
requerida, B . E . 160, n . 4.256, 9 a zona). 

D r . Plácido de Mello. 

ImpreuNa Nacional (Oficinas do Cnlabonço) 

RIO D E JANEIRO 




